
Í:.: t{
tll tr 5.

CoNTRATO N0 2024.09.24.0007

Contrato que enlre siÍazem o Municipio de Juazeiro do Norte/CE,

através da Secretaria lVlunicipal de Cultura e a empresa SCOSY

EMPREENDIMENTOS LTDA, para o flm que nele se declara.

O Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do CE, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/IVF sobo n.007.974.082/0001-14, atravésda(o) Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). RobeÍo Viana de Oliveira Filho, residente e domiciliado(a)

nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado SCOSY EMPREENDIMENTOS LTDA,

estabelecida na Rua Rui Barbosa,780, Limoeiro, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)96664475 e E-mail:

scosyemp@gmail.com, inscrita no CNPJ/l\tlF sob o n.o 28.027.12110001-46, neste ato representada por Stenio

Pierre Costa Silva, portado(a) do CPF n" 035.613.443-13, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem

Írmar o presente Conkato, oriundo do Processo de Pregão Elehônico n" 2024.08,19.1, em conÍormidade com

as disposiçoes contidas na Lei Federal no. 14.133, 0'1 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçoes a

seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.'1 - Processo de Licitaçáo na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.08.19.'1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 14.133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Roberto Viana

de Oliveira Filho, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Cultura.

CúUSULA SEGUNDA. DO oBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Conúatação de serviços a serem prestados no fornecimento de

cofiee break, coquetel, buffet refeição, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Cultura do Município de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lote : Lote 0l - ServlÇos de CoÍfêê Brêâk
Itêm Esoêclícâcát

-obor õorlee BREA-K - MESAS. CADETRAS
;rl,rnid. Otdê. Marcâ/M Valor unltárl Valor Total

UND 4.500,00

1

I
Í)

l

ToD^s AS PEÇAS NECESSÁR|AS Ao
SERVIÇO (ROUPA DE MESA, PRATOS,
TALHERES, TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC)
AGUA MINÉRAL SEM GÁS, cAFÉ, 2 TIPoS DE
SUCOS NATURAIS, 2 TIPOS DE
REFRIGERANÍES DE PRIIi|EIRA LINHA (1

DrEÍ), 3 TTPOS DE BTSCOtTO FTNOS, 2 TrpOS
DE BOLOS, 3 TIPOS DE

TAÇAS, GUAROANAPOS, ETC) REFEIÇÃq
ALMOÇO OU JANTAR EM SISÍEMA SELF
SERVICE SEM BALANçA, COM UM
REFRIGERAN'IE OU SUCO, UI/ll TIPO DE,,.,^
FRUTA DEVEM SER DtSpOttlgtLIZnOOS u^'
PELo MENos rRÊs rPos Dq
CARNE(PEIXE, FRANGO E BOI OU
Ronco), z oPÇôES vARTADAS DÊ
SALADAS. ARRoz, FEUÃo IPo A E UM TIPd
OE MASSA, UMA SOBREMESA A COMBINAR.

300

300

I

I
I

I

I
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l

i

rviçoSe 15,00

0002

0003

.i

l

i

090060023rviçoes

003
co|vI DUAS oPÇÔÊS DE CARNE (PEIXÊ;

. . _ LFTIAJ!_Go_ E Bor qutoEçq, PoqE_llQQ sElL

j,j ,,:ri i,i.i)-l:!1. . :). _-i - a: '.,r4í,.a).a alrlr.:)r :r'i r' '.';

s 12,00 3 600,

;,,.:ri.i'

ndulni

BUFFET - MESAS, CADEIRAS E
AS PEÇAS NECESSÁRIAS Ao SERVI
(ROUPA DE MESA, PRATOS, TALHERE

l
I
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SERVIDOS EM ET/BALAGENS PRÓPR
(TIPO OUENTINHAS) COM TALHE
PúSTICOS EM EMBALAGEM INOIVIDUAL
UNIDADE=PESSOA

0004 01
LANCH

COMPOSTO POR REFRIGERANTE (LATA
250 ML. SABORES: COLA, COLA LIGHT
LARANJA, LIMAO OU GUARANÁ) OU SUC

I DE SABoRES DIVERSOS (CAlXlN
ETTEALAGEt\,l 2OOr\,41). OS SANDUiCIIE
SERÃo VARIADoS E COM AS SEGUIN
oPÇÕES: MISTo OUENTE, COMPOSTO DE 2
FATIAS DE PÃo DE FoRT,A, OU PÃO
INTEGRAL, SEI\,1 CASCA, COM UMA FATIA DE
OUEIJO MUZZARELÂ. UMA FATIA OE

PRESUNTO DE PERU OU SUINO, SEi,4 CAPA
DE GORDURA OU CHESTER; CACHORRO
QUENTE, CoI\íPoSTo DE PÃo TIPO HOT
DOG , SALSICHA, BATATA PALHA Ê MOLHO

KIT DE LANCHES
FORNECIMENTO DE

LANCHES DEVEM VARIAR OS SABORES S
O EVENTO TIVER MAIS DE UM DIA. O

UND 500 Servço 506 002503

REFRIGERANTES E OS SUCOS DEVE
SER ARMAZENADOS EM ISOPORES CO
GELO. A EMPRESA DEVE FORNECE

0005

coPos, GUARDANAPoS, sAcHÊs D

KETCHUP E MAIONESE
UNIDADE=PESSOA)

OPÇAKIT DE LANCHES
FORNECIMENTO DÉ

o02 I
LANCHES

corrPosTo PoR 01(uMA) BEBTDA E 01 (UM)
BISCOITO/BOLACHA, BEBIDA: SENDO 01

ACHOCOLATADO (CATXTNHA DE 200 ML) OU
POR 01 (Ul\,1) SUCO (CAIXINHA DE SUco DE
2OOML, SABORES DIVERSOS)
BISCOITO/BOLACHA: 01 (UM) PACOTE DE

Btscorlo/BoLAcHA RECHEADO (SABOR
CHOCOLÂTE OU MORANGO), CONTENDO 06
(SEIS) UNIDADES OU 01 (UM) PACOTE OE

BISCOITO/BOLACHA TIPO CREAM CRACKER
CONTENDO 06 (SEIS) UNIDADES, DENTRO
DO PRAZO DE VALIDADE, OS
ACHOCOLATAOOS E SUCOS DEVERÃO SE
ARI\4AZENADOS El,ll ISOPORES COM GELO
A EMPRESA DEVE FORNECER COP
DESCARTÁVEIS E GUARDANAPOS
UNIDADE=PESSOA

0006 COQUETEL - S, SALGADINHOS

UND 500 Servrço 00 2.500,00

7.000 00

STMTLARES FRTOS E OUENTES COi4
BASE DE IMPLEMENTOS TAIS COMO1
PATÊS, OUEIJOS, PALMITO, ASPARGOS,]
ALCACHOFRA, PEITO DE FRANGO, ETC,.I
AcuA MTNERAL (coM E sEM GÁs) E 3 Ttpos
DE SUCO DE FRUTA, 03 TIPOS DE UND
REFRIGERANTES SENDO 01 ÍI
FRUTAS DA ESTAÇÃO; DE
GUARDANAPOS: COPOS E
DESCARTÁVEIS; GELO EM CUBO
DE AÇÚCAR E ADOÇANTE E
ESPECIALIZADO. (UNIDAOE=PES

500 rvrçoSc 4

2.2 - São anexos a esle instrumento e vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcriçáo:

2.2.1. Í emrc de Referência:

2.2.2. Edital da Licitação;

2.2.3. Proposta do contratado;

-,:- -lr. i'_::.'r,:

:-.,ir..t( ,,.1.::-. , .: ,

\,.:'

27.750 00

DE To[4ATE; CHEESEBURG

DE CARNE OU FRANGO,

corrPosro DE PÃo BoLA, ur\rA FATIA D

oUEIJo MUZZARELA E UM HAMBÚRGU

INDIVIOUALI,IIENTE, GARANTINDO
coNDrÇóES NECESSÁRrAs DE HtctENE

,00
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2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA - DA uGÊNcA E PRORROGAçÃO

3.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do

artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto demner o fornecimento dos produtos denko da vigência do

mesmo.

3.'1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto náo for concluído no periodo Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contralada, previstas neste instrumento.

cúusulA QUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GEsrÃo CoNTRATUAL

4.1 - O regime de execuÉo contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condiçoes
de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este
Contrato.

cúusulA euARTA. DA SUBCoNTRATAçÃo

l, .,t

5.1 - Não será admitida a subcontrataÉo do objeto contratual.

CúUSULA SEXTA - DA oRIGEM Dos REGURSoS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão poÍ conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação Orçamentária:

Atividade Elemento de
i13 01 13.122.0003.2.107.0000 33903900

CúUSULA SÉIMA. Do PAGAMENTo

7.í - Preço
7.1.1 - 0 valor total do contrato é de R$ 27.750,00 (vinte e sete mil setecentos e cinquenta reais),
7.1.2 - No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, kabalhistas, previdenciários, Ílscais e comerciais
incidentes, taxa de administraçáo, Írete, seguro e oukos necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçâ0.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.'l - O pagamento será realizado aúavás de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pela contratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a oídem bancáÍia para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de até 30 (kinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgáo contratante atestar a
execuÉo do objeto do contrato.
7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento.
7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve veriÍlcar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão conhatante;

Unld.
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d) o período respectivo de execuçáo do conkato;

e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.

.r Âl

7.4.3 - Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento flcará sobrestado até que a contratada providencie as medldas saneadoras. Nesla

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçá0, nâo

acarretando qualquer ônus para a conkatante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da regularidade

Íscal, constatada por meio de consulta online, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenÉo das condiçoes de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.4.ô - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será pÍovidenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanlo à inadimplência da

conkalada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍeluado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimenlo de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contralual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à conkatada a ampla defesa.
7.4.9 - Havendo a efeliva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisâo do contÍato, caso a contratada não regularize sua situação.
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção kibutária prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.4.'11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No

entanlo, o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento hibutário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CúUSULA OITAVA . DO REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EQUILíBRo EcoNÔMIco-
FINANCEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
8.2 - Após o intenegno de um ano, os preços inlciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaÇoes iniciadas e
concluídas após a oconência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
Íinanceiros do último reajuste.
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagaÍá à conkatada a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

8.5 - Nas aferiçoes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer ÍoÍma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor. 
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8.7 - Na ausência de previsáo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oÍlcial, para

reajustamento do preço do valor remanescenle, por meio de termo aditivo.

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, mnÍorme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relaÉo que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos da contratada

e a reÍibuição da Administraçáo para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilíbrio econômicoJinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem íalos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos temos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d'da Lei 14.13312021, devendo ser

formalizado akavés de ato administrativo.

8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ínanceiro deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da lei n" 14.13312021.

cúusuLA NoNA - DAs oBRTGAçôES DA CoNTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;
9.3 - Notificar a Conkatada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçâo do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. '143, da Lei n" 14.13312021:

9.6 - Efetuar o pagamento à ConÍatada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;
9.7 - Aplicar à Conkatada as sançôes previstas na lei e no presente Conkato;
9.8 - CientiÍicar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à execução do

Contralo, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da Conkatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA DÉcrMA - DAs oBRtcAçoEs DA CoNTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
í0.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo Íiscal do conkato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreÇôes zbp/
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

ry

'il'f;'',r,.11:

r'.:.,r .::; .,,. ,:, 1':,.'t:.:,.. , ... '. . :.i.
i i)' i l:lll'-: i<l'j-J -ij,.j - i ,t , r-, ii.-: . ..t.i.).:',. .

:,-r. ,- 
-) I i l



I;3 | .!P1r .l ..' - 'i i \lt \
pÍã&:§3§í.y,i-,&& MUNãfi:Fll*i ;. " ;.t_:..{fii.í.{.i"} ti1,} $l

illliTll *p" Í: .3.tr',!i" , ;l*t-1 - :.i:,

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Adminiskaçâo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos soÍridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documenlos: 1) prova de regularidade relaliva à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidóes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicÍlio ou sede da contratada; 4) Certidáo de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;
'10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes kabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transÍere a responsabilidade

ao contralante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto conkatual;

10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer alividade que náo esteja sendo executada de
acordo mm a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação;
'10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no 14.133,de2021);
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Ílscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágraÍo único, da Lei n0

14.133,de20211;

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
pÍoposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatoÍes futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previslo inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl. 124,11, d, da Lei no 14.133,

de2021:
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante;
í0.1ô - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, Íenamentas e utensilios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;
10.17 - orientar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍlcazes para proteÉo de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da execução
deste contrato;

10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinaçoes dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamenle, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descntivo ou instrumento congênere;
'10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menorde dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúusuLA DÉclMA pRtMEtRA. DAS TNFRAç ôss e snruçôes ADMINISTRATIvAS

1 1.1. Comete infração adminishativa, nos termos da Lei no 14.'133, de 2021 , o conÍatado que

a). Der causa à inexecução parcial do contrato;
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b). Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao Íuncionamento

dos serviços públicos ou ao interesse colelivo;

c). Der causa à inexecução total do conúato;

d). Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da conkatação sem motivo justiÍcado;

e). Apresentar documentação Íalsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f). Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h). Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 '1 2.846, de 1o de agosto de 2013.

1 1.2. Serão aplicadas ao contÍatado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei no 14.133, de 2021);
'l 1.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 'd" do

subitem acima deste Conkato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no 14.133, de2021l;
1 '1.2.3. Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"e", "f', "g'e "h" do subitem adma deste Conhato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiÍiquem a

imposiçao de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de2021).
11.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moratória de 'l% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobÍe o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Adminiskação a promover a extinçâo do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133,de2021.
1 1.2.4.3. Compensatória de '10% (dez por cenlo) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo total

do objeto.
'11.3. A aplicaçáo das sançÕes previstas neste Conkato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14.133, de2021)
1 1.4. Todas as sançóes previstas neste Conkato poderâo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 1 56,

§ 70, da Lei no 14.133, de 2021).
11.4.'1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de2021\
1 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. ,l56, 

§ 80, da Lei no 14.133, de2021).
'11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida adminiskativamente
no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela

autoridade competente.
1'1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e conlratar e de declaraçáo de inidoneidade
para licitar ou conkatar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14.133, de20211.
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e)A implantaçáo ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes dos órgãos
de controle.
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11.7. Os atos previstos como infraçóes adminiskativas na Lei no 14.'133, de 202'1, que também sejam tipiÍicados
como atos lesivos na Lei n0 í2.846, de 20'13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).
1 1.8. A personalidade jurídica do Conkatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeilos das sanções aplicadas à pessoa jurídíca serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da
Lei no 14.133, de2021).
1 1.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úleis, contado da data de aplicação da sançã0,

inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16'1, da Lei no 14.í33, de2021).
11.10. As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.

1 1 .1 1. 0s débitos do contratado para com a Administraçâo contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, mm os créditos

devidos pelo Município deconentes deste mesmo conkato ou de outros contratos adminiskativos que o

contratado possua com o Município conÍatante, na forma da lnslrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de

abril de 2022.

cúusulA DÉctMA SEGUNDA. DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
12.1 - A conkatação mnta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conhato.
'12.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do conhatante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaçÕes referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniveÍsário,

desde que mantidas as condiçôes e mberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,
ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.

12.6 - Na hipótese de suspensáo do conúato por ordem ou inadimplemento da Administração, o conkatado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.
12.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7.1 - prquizos advindos do não cumprimento do objeto do conhato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

12.7 .2 - mullas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à mnkatada; e

12.7.3 - obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.

12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se conternplar todos os eventos indicados no item

12.7, observada a legislação que rege a matéria.
'12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser fornecida, 1çr,comcorreçãomonetária. 
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12.10 - Caso a opção seja por utilizar tÍtulos da dÍvida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministéío competente.
í2.1'í - No caso de garantia na modalidade de fiança bancána, deverá ser emitida por banco ou instituição
Íinanceira, devidamente autorizada a operaÍ no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou proÍrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
12.13 - Se o valor da garantia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Conkatado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notificado.
12.14 - 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
12.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanlo ao inicio

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n.o 14.13312021).

12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão oconer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinisho, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçoes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta Ílança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

12.16 - A garantia somente será liberada ou restituida após a Íiel execução do conlrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administraçâo e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

12.17 - O garantidor náo é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

12.'18 - 0 conhatado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA. DA EnNçÂo CoNTRATUAL
'13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocona antes

do prazo estipulado paÍa tanto.

13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Adminiskação providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato.
'13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da conkatada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adminiskalivas; e
b) Poderá a AdministraÉo optar pela extinção do conhato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Arl. 137, da Lei no 14.13312021 , assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observância às previsoes contidas nos artigos 138 e 1 39 da referrda Lei.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS cAsos oMISsos
í4.1 - 0s casos omrssos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.
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CúUSULA DECIMA QUINTA. DAs ALTERAçoEs CoNTRATUA|S
15.1 - Eventuais alterações contraluais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.'133,
de2021.
í5.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conkato.
15.3 - As alteraçoes conlratuais deverão ser promovidas mediante celebração de lermo aditivo.
'15.4 - Regiskos que não caraclerizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.133, de 2021.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - DA puBLrcAçÃo
'16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente inslrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na lnternet,

em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011 .

\./ cúusuLA DÉctMA sÉTtMA. Do FoRo
17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execuÉo deste Termo

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1", da Lei no '14.133/21.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 24 de Setembro de 2024.

Roberto e Oliveira Filho

Ordenado )de Despesas

Secretarla Municipal de Cultura
CONTRATANTE

STENIO PIERRE COSTA Asinâdo de íoÍm! d'qtâr poÍ
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SCOSY EMPREENDIMENTOS LTDA
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CoNTRATO No 2024.09.24.00 08

Contrato que enke si fazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,
através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
e lnovação e a empresa SCOSY EMPREENDIMENTOS LTDA,
para o Íim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o n."07.974.0820001-14, akavés da(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e
lnovaçâo, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Wilson Soares Silva,
Íesidente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado SCOSY
EMPREENDIMENTOS LTDA, estabelecida na Rua Rui Barbosa, 780, Limoeiro, Juazeiro do Norte - CE,
Contato: (88)96664475 e E-mail: scosyemp@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 28.027.1211000146,
neste ato representada por Stenio Pierre Costa Silva, portado(a) do CPF no 035.613.443-13, apenas
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão
Elekônico no 2024.08.19.1, em conformidade com as disposiçóes contidas na Lei Federal n0. 14.'133, 01 de
abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

1.1 - Processo de Licitaçao na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.08.19.1, de acordo de acordo com as
normas gerais da Lei n0 14.'133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Wilson Soares
Silva, 0rdenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovaçã0.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de

coffee break, coquetel, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha, kit de lanches e oukos, destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação de Juazeiro

do Norte/CE, conÍorme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lote : Loto 0í - Sêrviços dê Coffee Break
Uni

ToDAs As PEÇAS NEcEssÁRrAS Aq
SERVIÇO (ROUPA DE MESA, PRATOSJ
TALHERES, TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC)
AcuA MTNERAL sEM GÁs, cAFÉ, 2 Trpos DÉ . ,.,^
sucos NATURATs, 2 TrPos Dd'n'
REFRIGERANTES DE PRIMEIRA LINHA (1]

DrET), 3 TTPOS DE BTSCOTTO FTNOS, 2 TtPO
DE BOLOS, 3 TIPOS D
SALGADOS/ASSADOS UNIDADE=PESSOA

0002 BUFFET - MESAS, CADEIRAS E TO
AS PEÇAS NECESSÁRIAS Ao SERVIç
(ROUPA DE Ii,lESA, PRATOS, TALHERES
TAÇAS, GUAROANAPOS, ETC) REFEIÇÃ
ALMOÇO OU JANTAR EI/ll SISTEI,IA SELF
SERVICE SEM BALANÇA, COM U
REFRIGERANÍE OU SUCO, UM TIPO

UNDFRUTA DEVEM SER DISPONIBILI

ri.]1, 1":i .: i'!,.i: r::.:r | |.:.t''..t:i.:) | ii::: .rr l: .l , .l:,
l'f,t.iri tliri)1lt;11-l';l,: .:-.'t.,. !ra.,,._, .,!:..

Qtde Ma

i!

50

1

Valor un Valor Total

800 Servrço 005 12.000.00

200 çoS 23,00 4.600,00

2

PELo MENoS TRÊS IPoS D
CARNE(PEIXE, FRANGO E BOI O
PoRco), 2 oPÇóEs VARTAoAS D

SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE
REFEIÇÔES: ARROZ, FEIJÃo, N,IACARRÃO, UND
VERDURAS CRUAS,VERDURAS COZIDAS,

SALADAS, ARRoz, FEUÃoTIPoA E UM TI
DE MASSA- UMA SOBREMESA A COMBI
UNLD4QE-Pj§§oA) _ liõ003

Serviço 00 600 00

d.



{:ST&*{"} il}* üE&eÀt
p R§ f Ê i"f Ll iã Â i4 i-J f,! Iüi P s i. ii: i i,J Â? § i Ê ü l:

{;ili§l: ü"'.* 14"'.:}.r,r ,':i:*; -i..;

COIV DUAS OPÇÕES DE CARNE (PEIXE,:
FRANGO E BOt OU PORCO), PODENDO SE
SERVIooS EM EI,BALAGENS PRÓPRI
(ÍIPO QUENTINHAS ) COM TALHE
PúSTICoS EM EMBALAGEM INDIVIO

IDADE=PESSOA
0004

0005 KIT DE LANCHES OP o

01
LANCHE

COIUPOSTO POR REFRIGERANTE (LATA
250 lUL, SABORES: COLA, COLÂ LIGHT
LARANJA, LIMAO oU GUARANÁ) oU SUco
DE SABORES DIVERSOS (CAIXIN
EMBALAGE|\í 2ooML). os SANDUICHE
SERÃo VARIADOS E COM AS SEGUINIE

KIT DE LANCHES
FORNECIMENTO DE

oPÇÔES: MISTO OUENTE, COMPOSÍO D
FATIAS DE PAO DE FORIVIA, OU P
INTEGRAL, SEM CASCA, COM UMA FATIA D

OUEIJO MUZZARELA, UMA FAÍIA D
PRESUNTo DE PERU oU SUINO, SEM CAP
DE GORDURA OU CHESTER; CACHoR
QUENTE, COi,POSTO DE PÀO ÍIPO H

DOG , SALSICHA, BATATA PALHA E i/OLHq
DE TOMATE: CHEESEBURGUER,
cot\,4Posro DE PÃo BoLA, IJMA FATTA DE

ouEtJo r\4uzzARELA E urv HAMBúRGUER
DE CARNE OU FRANGO, EMBALADOS
INDIVIDUALMENTE, GARÁNTINOO Aq
coNDrÇôES NEcESSARTAS DE HtGtENE. os
LANCHES DEVEM VARIAR OS SABORES SE

O EVENTO TIVER MAIS DE UM DIA. OS

REFRTGERANTES E os sucos DEVERÂC
SER ARMAZENADOS Eiil ISOPORES cotv
GELO. A EI/'IPRESA DEVE FORNECEF
COPOS, GUARDANAPOS, SACHÊS DE

KETCHUP E I/AIONESE
NIDADE=PESSOA

E

--+

UND 00 Se rvrço 6

--n
FORNECIMENTO DE LANCHE
coMPosTo PoR 01(uMA) BEBIDA E 01 (Ul\,1

BISCOITO/BOLACHA, BEBIDA: SENDO 0
ACHOCOLATADO (CATXINHA DE 200 l\,ll) O
POR 01 (UM) SUCO (CATXTNHA DE SUCO D
200M1. SABORES DIVERSOS
BISCOITO/BOLACHA: 01 (Ui/) PACOTE
BISCOITO/BOLACHA RECHEAOO (SABOR
CHOCOLATE OU MORANGO), CONTENDO Od UND
(sErs) UNTDADES OU 01 (Urí) PACOTE DÉ
BISCOITO/BOLACHA TIPO CREAM CRACKER
CONTENDO 06 (SEIS) UNIDADES, DENTRq
DO PRAZO DE VALIDADE, OS
ACHOCOLATADOS E SUCOS DEVERÃO SER
ARi'AZENADOS EI,,l ISOPORES COM GELO.
A EMPRESA OEVE FORNECER COPOS
OESCARTÁVEIS E GUARDANAPOS
UNIDADE=PESSOA

0006 COQUETEL - CANAP , SALGADINHOS
SIMILARES FRIOS E QUENTES CO
BASE DE IMPLEMENTOS TAIS COMO
PATÊS, QUEIJOS, PALMITO, ASPARGOS
ALCACHOFRA, PEITO DE FRANGO, ETC,
AGUA MINERAL (coM E sEM GÁS) E 3 TIPO

100 ço 00

DE SUCO DE FRUTA.
REFRIGERANTES SENDO
FRUTAS PA ESTAÇÃO;
GUARDANAPOS; COPOS

03 flPOS Dq
01 T|PO "DrErJ

DEcoRAÇAoii
E PRATOS

UND 50 rvrçoSe

DESCARTAVEIS; GELO EM CUEOS:
DE AÇÚCAR E ADOÇANIE E PESS
ESPECIALIZADO UNIDADE=PESSOA

, 19,Qq0-qg

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçá0, independentemente de transcrição:

2.2.1. Termo de Referência;

2.2.2. Edital da Licitação:

r'.r..l 1r'1 .r',,;.1 ;1,1 ir,'1r11.fl ,..
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650.00

500.00

700,00
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2.2.3. Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

CúUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNC|A E PRoRRoGAçÃ0
3.1 - 0 presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses , contados da data de sua assinalura, na forma do
artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do
mesmo.

3.1.'l - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

conkatada, previstas neste instrumento.

cúusuLA QUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GEsrÃo CoNTRATUAL

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condições

de conclusã0, entrega, observaÉo e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

cúusuLA QUARTA - DA SUBCoNTRATAçÃo
5.1 - Não será admitida a subconÍataçáo do objeto contratual

cúUsuLA SEXTA - DA oRIGEM Dos REGURSOS

6.1 - As despesas deste ContÍato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previslo na

seguinte Dotação Orçamentária:

eto Atlvidade _ ___ Elemento de Despegê
3390390016 04.122.0003.2.116.0000

GúUSULA SÉIMA - Do PAGAMENTo

7.1 - Preço
7.'l .1 - O valor total do contrato é de R$ 19.050,00 (dezenove mil cinquenta reais).
7.1 .2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, íscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçâo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

conkataçã0.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pela contratada.
7 .2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.
7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissâo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contratação,

conÍorme disposto neste instrumenlo.

7.4.2 - O setor competente paÍa proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

I :..r,. .,i.,ttirj: ::-.1!_:,.,:ir .",,r, ,t. .1, ':: '
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c) os dados do contrato e do órgão conkatante;
d) o período respectivo de execuÉo do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o üazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situaçã0, nâo
acanetando qualquer ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatonamente acompanhada da comprovação da regularidade
Íiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminishação deverá realizar
consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

b) identiÍicar possível razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibiEão

de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indirelas.

7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. 0 prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgâos responsáveis pela Íiscalizaçâo da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

contÍatada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à conkatada a ampla defesa.
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente, até que se decida
pela rescisáo do contrato, caso a conkatada não regularize sua situaçâo.
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de kibuto inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.1 1 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006, não sofrerá a retençâo tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanlo, o pagamento ficará condicionado à apresentaÉo de comprovaçã0, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

cúusULA oITAvA - Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EQUIL|BRIo EcONÔMrco.
FINANCEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
8.2 - Após o intenegno de um ano, os pÍeços inicrais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
Ílnanceiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a conlratante pagará à conkatada a
importância calculada pela última varia@o conhecida, liquidando a diÍerença correspondenle tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.
8.5 - Nas aferiçoes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

{:*
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8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofÍcial, para
[eajuslamento do preço do valor remanescente, por meio de teÍmo aditivo.
8.8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsâo do Art. '13ô, da Lei l4.133lzo2i .

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inrcialmente entre os encargos da contratada
e a reÍibuiçâo da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o
reestabelecimento do equilÍbrio econômico-Íinanceiro inicial do contlato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisÍveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, conÍigurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do An. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.

8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico{inanceiro deverá ser formulado durante a
vigência do conkato e antes de eventual proÍrogação nos termos do art. '107 da Lei no 14.13312021.

CúUSULA NoNA. DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

conkato;

9.3 - Notificar a Conkatada, por escrilo, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja poÍ ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Conkatada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conkovérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensá0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021:

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condiçoes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;

9.7 - Aplicar à Conkatada as sanções previstas na lei e no presente Conkato;

9.8 - Cientificar o 0Ígão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;

9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogação por igual perÍodo, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.1 1 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a lerceiros em deconência

de ato da Conlratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA DÉcrMA - DAS oBRrcAçôES DA CoNTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do mntrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n0 14.133, de 20211e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreçôes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

J
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10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsábilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
í0.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâo do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e l\,'lunicipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
veriÍique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do conkato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação;

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçáo (art. 1 16, da Lei no 14.133, de 2021);
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do conkato,

com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. í16, parágrafo único, da Lei no

14.133,de2021\:
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as rnformações obtidas em deconência do cumpnmento do conkato;
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementálos, caso o previslo inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no aÍL.124,11, d, da Lei no '14.í33,

de2021:
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perÍeito

cumprimento das cláusulas do contrato, Íornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

10.17 - Orlentar e heinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no'13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contÍato;

10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinaçoes dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere;
'10.20 - Náo permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

kabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DAS INFRAçÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

1 1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o conkatado que

a). Der causa à inexecução parcial do contrato;

I r: rr. ;l.i;.i . .,
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b). Der causa à inexecução parcial do cont[ato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c). Der causa à inexecução total do conkato;
d). Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da conkataçâo sem motivo justiÍicado;
e). Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f). Pralicar ato Íraudulento na execuçâo do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h). Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

1 í.2. Serão aplicadas ao conlratado que incorrer nas inÍraçóes acima descritas as seguintes sançoes:
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei n0 14.133, de2021);
11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do

subrtem acima deste Conkato, sempre que não se justiÍicar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no í4.133, de2021);
1 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", 'c" e "d", que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no'14.133, de20211.
1 1.2.4. Multa:

1 1.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a AdminisÍação a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispoe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
11.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cenlo) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Conkato nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de

reparação integral do dano causado ao Contratante (aft. 156, § 90, da Lei no 14.133, de2021)
1 1 .4. Todas as sançoes previstas neste ConÍato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 70, da Lei no 14.133, de20211.
11.4.1. Antes da aplicação da mulla será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)
1 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valordo pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, § 8", da Lei no 14.133,de2021).
1 1.4.3. Previamenle ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.
'l í.5. A aplicação das sançoes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lej no

'14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e conlrataÍ e de declaraçáo de inidoneidade
para licitar ou conlratar.
'l 1.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Lei no 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.
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1í.7. 0s atos previstos como inÍaçoes administrativas na Lei no 14.133, de 202í, que também sejam tipiÍicados
como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competenle definidos na referida Lei (art. 159).
11.8, A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, lodos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o conlraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da
Lei no 14.133, de2021).
1 1.9. 0 Conúatante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadasko Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.133, de2021).
1 1.10. As sanções de impedimento de licitar e conkatar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
'l'1.11. Os débitos do contratado para com a Administraçáo contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizaçoes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo Municipio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de

abril de 2022.

cúusulA DÉctMA SEGUNDA - DA GARANTTA DE ExEcuçÂo
'12.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, en valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

12.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratanle, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro{arantia ou Íiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conlrato.

12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguÍadora.
12.5 - Será permitida a substituiçáo da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçôes e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.ô deste contrato.

12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execuçâo ou o adimplemento pela Administração.
12.7 - A garanlia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7.1 - pr$uizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçoes nele previstas;
'12.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à conhatada; e
12.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12.7, observada a legislação que rege a matéria.
12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a serfornecida,
com correÉo monetária.

(

rl: ai .i't:, .,i,,, r, ;:.i 1,.1,,, i:.,,
,,,r.,. irtÍt.li:]i,|_., j .l

ffillil

j



§S?Ã*{} llr i f,qpÁ
P§{.FrÍj'|1,;i.§ !,,![J§]{"'írÂ: :,ri,1:ÂrríqÇ rri}

t:fip3: *3"ç74, it,_r,: ; u{}*?- i,i

r*
Êiáir.

'12.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍnido pelo Ministério competente.
'12.11 - No caso de garantia na modalidade de Íianp bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
12.12 - No caso de alteração do valor do conkato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçá0.
12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data
em que for notificado.

12.14 - 0 Conhatante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
12.14.'l - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao início
de processo adminiskativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n." 14.133120211.

12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, oconido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
12.'15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberaçáo de

imporlâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunslanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
'12.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinçâo
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
12.17 - O garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contÍatante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
12.18 - 0 contratado autoriza o contratante a Íeter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA. DA ExflNçÂo CoNTRATUAL

13.1 - 0 conkato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Adminiskação providenciar a readequação do cronograma Íixado para o
contÍato.
13.2.1 - Quando a não conclusáo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanções adminishalivas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmenle motivada nos presentes

autos, as situaçoes previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021 , assegurados o contraditório e a ampla defesa,
com observância às previsões contidas nos artigos '138 e 1 39 da referida Lei.

CúUSULA DÉGIMA SuARTA. Dos cAsos oMIssoS
14.'1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.
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CúUSULA DÉGIMA QUINTA. DAs ALTERAçoEs CoNTRATUA|S
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.133,
de2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressôes
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
í 5.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
15.4 - Registros que não caracterizam alteraÇáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aí. 136 da Lei no 14.133,de2021.

cúusuLA DÉcrMA sExrA. DA puBLrcAçÃo

16.'1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Conkatações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atençâo à Lei no. 12.527 , de 2011.

\-/ cúusuLA DÉctMA sÉrMA - Do FoRo
17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execuSo deste Termo

de Contrato que não puderem ser compostos pela concili o, conforme art. 92, §'10, da Lei no 14.133121

Declaram as partes que este Contrato conesponde à an ifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença temunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e
legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 24 de Setembro de 2024.

Wilson res Silva

0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação

CONTRATANTE

STENIO PIERRE COSTA ÀsínàdodeíoÍBa d.girarpo,
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coNTRATO N0 2024.09.24.0 009

Contrato que entre sifazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,
através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Soctal e
Trabalho e a empresa SCOSY EMPREENDII\4ENTOS LTDA,
para o Íim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.0820001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Maridiana Figueirêdo
Dantas, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

SCOSY EMPREENDIMENTOS LTDA, estabelecida na Rua Rui Barbosa, 780, Limoeiro, Juazeiro do Noíe -

CE, Contato: (88)9666-4475 e E-mail: scosyemp@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 28,027.12110001-

46, nesle ato representada por Stenio Pierre Costa Silva, portado(a) do CPF no 035.613.443-13, apenas

\-, denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão
Elekônico n" 2024.08,19.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n0. 14.133, 01 de

abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitaçao na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.08.19.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no'14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Maridiana

Figueirêdo Dantas, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no Íornecimento de

coffee break, coquetel, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha, kit de lanches e oukos, destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a ConÍatada
sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lote : Lotc 0'l - Servlços dê CofÍe e Break
Unid.

UNO

UND

t-e MaÍca/Mod9l or Valor unitário ValorTotal

90.000,00

Sorviço 69.000.00

SERVIÇO (ROUPA DE MESA, PRATOS
TALHERES. TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC
ÁGUA N!TNERAL sEM GÁs, CAFE, 2 Trpos
SUCOS NATURÂIS, 2 TIPOS O

REFRIGERANÍES DE PRIMEIRA LINHA (í
DrET), 3 TTPOS DE BTSCOTTO FTNOS. 2 TtPO
DE BOLOS, 3 TIPOS D
SALGADOSiASSADOS. (UNIDADE=PESSOA

0002 BUFFET . MESAS, CADEIRAS E TO
AS PEÇAS NECESSÁR rAS AO SERVTÇO

6000 Serviço

(ROUPA DE MESA, PRÂTOS, TALHERES.
TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC) REFEIÇAO
ALMOÇO OU JANTAR EM SISTEMA SÉLF']

23,00

l-

I

t-

l
rvrços

3000

SERVICE SEM BALANÇ4, COÀ' U
REFRIGERANTE OU SUCO, UM TIPO
FRUTA DEVEM SER DISPONIBI
PELo MENos rRÊs rPos D
CARNE(PEIXE, FRANGO E BOI O

5000 12,00 60.000,00UND

't5.00

PoRco), 2 oPÇÓES VARIAoAS

._ -- i vEED_q RAS CRUAS VERDURAS
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cOM DUAS oPÇÔES DE CARNE (PEIXE
FRANGO E BOI OU PORCO), PODENDO SE
SERVIDoS EM EMBALAGENS PRÓPR
(TIPO QUENTINHAS ) COM TALHERE
Púsrcos EM EMBALAGEM INDIVID

NIDAOE=PESS
0004 01

LANCH
COMPOSTO POR REFRIGERANTE (LATA D

250 ÀrL, SABORES: COLA, COLA LIGHT
LARANJA, Ltfi,rÁo ou GUARANÁ) ou sucos
DE SABORES DIVERSOS (CAIXIN
EI/BALAGEM 2ooML). os SANDUIcHE
sERÃo vARtADos E coM As SEGUTN
oPÇôES: MrsTO QUENTE, COMPOSTO DE
FATIAS DE PÃo DE FoRMA, ou P
INTEGRAL, SEM CASCA, COM UMA FATIA D
OUEIJO MUZZARETÂ, UMA FATIA D
PRESUNTo DE PERU ou sulNo, sErv cAP
DE GORDURA OU CHESTER| CACHoR
OUENTE, COI/IIPOSTO DE PÃO TIPO
DOG , SALSICHA, BATATA PALHA E IVOLH
DE TOMATE; CHEESEBURGUER
coMPosro DE PÁo BoLA, UMA FATTA D
ouErJo t\íuzzARELA E uM HAi,BúRGU
DE CARNE OU FRÂNGO, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE, GAMNTINDO
coNDIÇÓES NEcESSARIAS DE HIGIENE, O
LANCHES DEVEM VARIAR OS SABORES S
O EVENTO TIVER MAIS DE UM DIA, O
REFRIGERÁNTES E OS SUCOS DEVE
SER ARMAZENADOS EM ISOPORES CO
GELO, A EMPRESA DEVE FORNECER
coPos, cuARoANAPos, sAcHÊs Dq
KEÍCHUP E MAIONESE,
UNIDADE=PE

i 0005 KIT DE LANCHES OP o02
FORNECIMENTO DE uuôuesl
coMPosTo PoR 01(uMA) BEBIDA E 01 (UM
BISCOITO/BOLACHA, BEBIDAT SENDO 01

ACHOCOLATAOO (CATXTNHA DE 200 ML) Ot
POR 01 (UM) SUCO (CAIXINHA DE SUCO Dt
2OOI\,41, SABORES DIVERSOS
BISCOITOi BOLACHA: 01 (UM) PACOTÉ DÉ

BISCOITO/BOLACHA RECHEADO (SABOF
cHocoLATE OU ITORANGO), CONTENDO 0(
(sErs) UNTDADES OU 0í (UM) PACOTE DÊ

BISCOITO/BOLACHA TIPO CREAiil CRACKEF
CONTENDO 06 (SEIS) UNIDADES, DENTRC
DO PRAZO DE VALIOADE, O§

AcHocoLATADos E sucos DEVERÃo sEt
ARMAZÉNADOS EM ISOPORES COM GELO
A EIVPRESA DEVE FORNECER COPOI
DESCARTAVEIS E GUARDANAPOS.
UNIDADE=PESSOA

0006 COOUEÍEL - CANAP S, SALGADiNHOS
SIMILARES FRIOS E OUENTES CO
BASE DE II'PLEIVENTOS TAIS COI\,IO
PATÊS, ouEUos. PALMtro, ASPARGoS
ALCACHOFRA, PEITO DE FPÁNGO, ETC,
AcuA MTNERAL (coM E sEM GÁs)E 3 TlPo
DE SUCO OE FRUÍA, 03 TIPOS D

REFRIGERANIES SENDO O,t TIPO "DIET
FRUTAS DA EsÍAÇÃo; DEcoRAÇÃoi
GUARDANAPOS; COPOS E PRAT
DESCARTÁVEts; GELo EM cuBos; sAcH
DE AÇÚCAR E ADoÇANTE E PES
ESPECIALIZADO IDADE=PESSOA

2.2 - Sáo anexos a este instÍumento e vinculam esta contrataÉ0, independentemente de lranscriçâo:

2.2.1. Termo de Referência;

2.2.2. Edital da Licitação;

KIT DE LANCHES
FORNECIMENTO DE

UND 9000

UND

UND 000

r i.r |a"

Serviço 6 58.500.00

56.250,00erviçoS 5,00

14.000,0014,00ervçoS

747.750,00
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2.2.3. Proposta do conkatado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracÍtados.

cúusuLA TERCETRA - DA vtGÊNcA E pRoRRoGAçÂo

3.1 - O presente conlrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do
artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do

mesmo.
3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de lermo aditivo, quando o
objeto náo for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

conkatada, previstas neste inshumento.

CúUSULA QUARTA. Dos MoDELoS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.'l - O regime de execuÉo contratual, os modelos de gestáo e de execuçã0, assim como os pÍazos e condiçoes

de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

cúusuLA QUARTÂ - DA SUBCoNTRATAçÃo

5.1 - Não será admitida a subcontrataÇão do objeto conkatual

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos onundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação Orçamentária:

Unld. o eto Ativid.de Elemento de
08.122.0003.2.054.0000 33903900

cúUSULA SÉTMA. DO PAGAMENTO

7.1 . Preço
7.1.'1 - O valor total do contrato é de R$ 347.750,00 (trezentos e quarenta e sete mil setecentos e cinquenta
reais).
7.1.2 - No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçáo

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de adminiskação, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

conkatação.
7 .2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conente

indicados pela contratada.
7 .2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a oÍdem bancária para

pagamento.

7,3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.
7,4 - Condiçôes de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento.
7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamênto deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

§;itj.i ir iirf',i ftr1:. ::, t;t::tt r: : t
', l.,.,]..1'.j.].]'] i').; i.

i),.:

ôrqão
oB I 01



!'ô_-nI -_\ : : " t- t.qa f
- t; ',"r !1.

ÊaÉij*:'r't{1"}. !.,1i.tri;{"íi.r:.i.:- r .: j:t:i.:i{}tt,:iir._ ' ,,:. .

{.:i{t-i,3: *"i. *;'"í.,ir,,.: ,'í;-Jr_:} - J.:í

ls§.lor{r.rc m.
: .-.tara! L oln

b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execuçáo do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençoes tributáÍias cabíveis
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento flcará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o Vazo pan pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularizaçáo da situação, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta online, mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a AdministraÇão deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possível razão que impep a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.4.ô - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a critério da contratante.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a conkatante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela ÍlscalizaÉo da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem mmo quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisâo do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçã0.

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção kibutária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

7.4.1 1 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

200ô, não sofrerá a retenção tribulária quanto aos impostos e conkibuiçôes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentaÉo de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CúUSULA oITAVA. Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamenlo estimado.
8.2 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo

conkatante, do IPCA (Índice de PreÇos ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e

concluídas após a oconência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será conlado a partir dos efeitos

Ílnanceiros do úllimo reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou náo divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagarét à contÍatada a

importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diÍerença correspondente táo logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo
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8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma náo possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser delerminado pela legislação em vigor.
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paíes elegerâo novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme pÍevisão do Art. '136, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem falos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extraconkatual, nos termos do An. 124,lnciso ll, alínea "d" da Lei 14j3312021, devendo ser

Íormalizado akavés de ato administrativo.

8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n" 14.13312021.

cúusuLA NoNA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de amrdo com o presente

contrato;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;
9.3 - NotiÍicar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍlcadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconlroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuÉo do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. '143, da Lei n" 14.13312021:

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma e

condiçoes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;

9.7 - Aplicar à Conkatada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;

9.8 - CientiÍicar o Órgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obrigaçoes pela Contratada;

9.9 - Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitaçoes e reclamaçoes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;

9.9.1 - A AdministÍaçáo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.1'l - A Adminiskação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Conkatada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contÍato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusulA DÉctMA - DAs oBRrcAçôEs DA CoNTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do conkato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
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10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo Íiscal do conkato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vícios, deíeitos ou inconeçôes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execuÉo do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratanle, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não lransÍere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Conkatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de tercerros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçóes exigidas para habilitação;
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a resêrva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabililado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no 14.133, de2021l;
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágraÍo único, da Lei no

14.'133, de 2021);
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposla, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complemenÉJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataçâo, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no art.124,11, d, da Lei n0 14.133,

de2021:
10.'15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Conkatante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do conkato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;
10.17 - Orientar e lreinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da execução
deste contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçâo pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
10.20 - Náo pêrmitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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cúusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DAs rNFRAçórs e smÇoes ADMrNrsrRATrvAs
'l 

1 .1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021 , o contratado que:

a). Der causa à inexecução parcial do conkato;
b). Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c). Der causa à inexecução total do contrato;

d). Ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do obleto da contratação sem motivo justificado;

e). Apresentar documentação falsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execução do conkato;

f). Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;
h). Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 10 de agosto de 201 3.

í 1.2. Serâo aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçoes acima descritas as seguintes sanções:
'11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do conlrato, sempre que nâo se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.'133, de2021);
'lí.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c'e -d'do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no 14.133, de2021l:
1 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e", "f','9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que.justiÍiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n0 14.133, de2021\.
11.2.4. Multa:

1 1.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Adminishação a promover a extinção do conkato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conÍorme dispoe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
11.2.4.3. Compensatória de 100/o (dez por cento) sobre o valor total do conkato, no caso de inexecução total

do objeto.

11.3. A aplicaçáo das sançoes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9", da Lei no 14.133,de2021)
1 1.4. Todas as sançóes previstas neste Contrato poderão seraplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 70, da Lei no'14.133, de2021).
1 1 .4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (ai.. 157, da Lei no 14.133, de2021)
1 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabiveis forem superlores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, § 8", da Lei no 14.133, de2021\.
'l 1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de í5 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimenlo da comunicação enviada pela

autoridade competente.
í 1.5. A aplicação das sançoes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previslo no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contrataÍ e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar,
'l 1 .6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Lei no 14.133, de 20211

a) A natureza e a gravidade da inÍração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;
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e)A implantação ou o aperfelçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos órgãos

de controle.

1 1.7. Os atos previstos como infraçôes adminiskativas na Lei n0 14.133, de 202'1, que também sejam trpiÍicados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

1 1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serâo estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de adminiskaçáo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo mm relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 1ô0, da
Lei no 14.'133, de20211.
1 1 .9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançâo,

informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas, para Íins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Execulivo Federal. (Art. 'lô1 

, da Lei no 14.133, de 20211.
'11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitaçâo na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

1 1.11. Os débitos do conhatado para com a Administraçâo contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizaçoes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

conkalado possua com o Município mnlralante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de

abril de2022.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA GARANTTA DE ExEcuçÁo
12.1 - A mnúataçáo conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n0 14.13312021, en valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
12.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do conlratanle, conlado da assinatura do contrato, comprovante de prestaçâo de garantia, podendo

optar por cauÉo em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

conkalo e por mais 90 (noventa) dias após término desle prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaçoes referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissáo do respectivo endosso pela seguradora.
'12.5 - Será permitida a substituiÇão da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as mndiçoes e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.
12.6 - Na hipótese de suspensâo do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado
Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.
12.7 - A ga,anlia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7 .1 - prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do náo adimplemento das demais

obrigaçoes nele previslas;

12.7 .2 - mullas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
'12.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
'12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
'12.7, observada a legislaçâo que rege a matéria.
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12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser fornecÍda,

com correção monetária.
'12.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centÍalizado de liquldação e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.
12.11 - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
Íinanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Eanco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do íador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alteraçáo do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0.
12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçâ0, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notificado.
12.14 - O Contratanle execulará a garantia na Íorma prevista na legislaçáo que rege a matéria.
'12.14.1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n.o 14.13312021).

12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorÍer fora desta vigência, não caracterizando Íato que justiÍique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
'12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a rêstituição da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de
impoíâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaraçáo do contratanle,
mediante termo circunstanciado, de que o conkatado cumpriu todas as cláusulas do conlrato;
'12.'16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinçâo
por culpa exclusiva da Adminishação e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
12.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administratrvo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apuÍar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contratada.
12.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na íorma prevista neste
Conkato.
12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cúusulA DÉcrMA TERCETRA. DA ExnNçÂo CoNTRATUAL

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.
'13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato.
13.2.'l - Quando a náo conclusáo do contrato refeÍida no item anterior decorrer de culpa da contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do conkato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execuçáo contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contÍato, a qual deverá ser Íormalmenle motivada nos presentes

autos, as situações previstas no AÍt. 137, da Lei no 14.13312021 , assegurados o contraditório e a ampla defesa,
com observância às previsões contidas nos aíigos 138 e 139 da reÍerida Lei.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos cASoS oMlssos
14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas ,-.
na Lei no 8.078, de '1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos

ll.;il
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cúusuLA DÉctMA eutNTA. DAs ALTERAçoES CoNTRATUA|S

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.'133,

de 2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conkato.

15.3 - As alterações conúatuais deverão ser promovidas mediante celebraçâo de termo aditivo.
15.4 - Registros que não caracleÍizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - DA puBLrcAçÃo

1ô.1 - lncumbirá ao conkatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Conkatações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 202'1, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atençâo à lei no. 12.527 , de 2011 .

GúUSULA DÉCIMA SÉIMA. Do FoRo
17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo

de Conkato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §1", da Lei n0 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo enÍe
elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 24 de Setembro 2024

Maridiana Figue rêdo D

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

CONTRATANTE

STENIO PIERRE COSTA Âsinàdo derohadisitar po,
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CoNTRATO N" 2024.09.24.00í0

Contrato que entre sifazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,

akavés da Secretaria Municipal de Educação e a empresa
SCOSY EMPREENDIMENTOS LTDA, para o Íim que nele se

declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, ahavés da(o) Secretaria Municipal de Educaçã0, nesle ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Márcia Pereira da Silva Franca, residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado SCOSY
EMPREENDIMENTOS LTDA, estabelecida na Rua Rui Barbosa, 780, Limoeiro, Juazeiro do Norte - CE,

Contato: (88)9666y'475 e E-mail: scosyemp@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 28.027.1211000146,
neste ato representada por Stenio Piene Cosla Silva, portado(a) do CPF no 035.613.443-'13, apenas
denominada de CONTRATADA, resolvem Írmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão
Eletrônico no 2024.08,19,1, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n0. 14.133, 01 de
abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.08.19.1, de acordo de acordo com as
normas gerais da Lei no 14.133, de'lo de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Márcia Pereira

da Silva Franca, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Educaçã0.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serêm prestados no fomecimento de

coÍfee break, coquetel, bufÍet refeição, refeição tipo quentinha, kit de lanches e oukos, destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificaSes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Conkatada sagrou-se vencedora, na

Íorma discriminada no quadro abarxo:

Lote : Loto 0í - Sê d€ CoÍÍeê Brêak

0001 COFFEE BREAK . MESAS, CADEIRÂS
TODAS AS PEÇAS NECESSARIAS
SERVIÇO (ROUPA DE MESA, PRATO
TALHERES, TAÇAS, GUAROANAPOS, EÍC
AcuA TvTNERAL sEM GAs, cAFÉ, 2 TrPos
SUCOS NATURAIS, 2 TIPOS D
REFRIGERANTES DE PRIMEIRA LINHA (,I

DrET), 3 TrPOS DE BTSCOTTO FtNOS, 2 TrP
DE BOLOS, 3 TIPOS
SALGADOS/ASSADOS. NIDADE=PESSOA

0002 BUFFET - MESAS, CADEIRAS E TO
AS PEçAS NECESSÂRIAS Ao SERV
(ROUPA DE MESA. PRATOS, TALHERES
TAÇAS, GUARDANAPOS. ETC) REFEI
ALMOÇO OU JANTAR EM SISTEMA SELF.
SERVICE SEM BALANÇA, COM UM
REFRIGERANTE OU SUCO, UM TIPO DE
FRUTA DEVEM SER DISPONIBILIZADOS
PELo MENoS TRÊS TIPoS DE
CARNE(PEIXE, FRANGO E BOI OU
PoRco), 2 oPÇÔES VARIADAS DE

UND 0003

2000

Serviço

Serviço

23.00 69.000 00

'12,00 24.000,00

SALADAS, ARROZ, FEUÃO TIPO A E UM TI
DE MASSA. UMA SOBREMESAA COI/IBINA

NIDAOE=PESS

irt:al:fiílv lioi l-i.,:;l i,;clt 51,:,t.,i:r í.:.;, -,.) .1:r.r..,,:1.'ir- - l:li rr.l:ll,t t,i l.-.,.. ...., '
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It€m Es qclflca ão Unid Otde Marca./Modolo

UND Serviço2600

Valor TotalValoÍ unitário

39.000,005 00

0003 sERVrÇo DE FoRNECTMENTo DE
REFEIÇÔES: ARRoz, FEUÃo, MACARRÃo, UND
VEROURAS CRUAS, VERDURAS COZIDAS]
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co[í DUAS oPÇóES DE CARNE (PErxE
FRANGO E BOr OU PORCO), POOENOO SE
SERVIDOS EM ET,BALAGENS PRÓPR
(ÍPO
PúSTI

OUENTINHAS) COM TALHER
COS EM EMBALAGEM INDIVIDUAL.

IDAOE=PESS
0004

COMPOSTO POR REFRIGERANTE (LATA D
250 ML, SABORES: COLA, COLA LIGHT

KIT DE LANCHES
FORNECIMENTO DE

o01
LANCHE

LARANJA, LrMÁo ou GUARANÁ) ou suc
DE SABORES OIVERSOS (CAIXIN
EI/BALAGEM 2ooML). os SANDUICH

FAT|AS DE PÃo DE FoR[rA, ou PÃ0
INTEGRÁ1, SEM CASCI, COt',1 uUn rnrte O!
OUEIJO MUZZARELA, UI\,4A FATIA DE
PRESUNTo DE PERU oU SUINo, SEM CAPA]
DE GORDURA OU CHESTER| CACHORRq
QUENTE, coMPoSTo DE PÃo TIPo HoI]
DOG , SALSICHA, BATATA PALHA E MOLHq

SERÃo VARIADoS E coi,4 AS SEGUIN
oPÇóES: Mrsro ouENTE, coMPosro DE

CH

UND 10000 ervço ,506 65.000,00

DE TOMATE; CHEESEBURGUER
coI\,lPoSTo DE PÃo BoLA, UI\,IA FATIA oT
ouErJo MUZZARELA E uM |-|AMBúRGUEF
DE CARNE OU FRANGO, EMBALADOS
INDIVIDUALMENTE, GARANTINOO AS

coNDrÇôES NEcESSÁRrAS DE HTGtENE. os
LANCHES DEVEM VARIAR OS SABORES ST
O EVENTO TIVER I\4AIS DE UI,ll DIA. OS

REFRIGERANTES E oS SUcoS DEVERÃC
SER ARMAZENADOS El\,1 ISOPoRES Cotv
GELO, A EMPRESA DEVE FORNECEF
CoPoS, GUARDANAPoS, SACHÊS DE

KETCHUP E I,{AIONES
NIDADE=PESS

000s COQUETEL . CA S, SALGADINHOS
Sll\,llLARES FRIOS E QUENTES CO
BASE DE IMPLEMENTOS TAIS COMO
PATÊS, OUEIJOS, PALMITO. ASPARGOS
ALCACHOFRA, PEITO DE FRANGO, ETC.
ÁcuA MTNERAL (coM E sEM GÁs) E 3 TtP
DE SUCO DE FRUTA, 03 TIPOS UND 28.000,00
REFRIGERÂNTES SENDO 01 TIPO "DIET'
FRUTAS oA ESTAçÃo; DEcoRÂçÃo
GUARDANAPOS; COPOS E PRAT
DESCARTÁVEIS; GELO EM CUBOS; SA
DE AçÚCAR E ADOÇANTE E PES
ESPECIALIZADO. NIDADE=PESSOA

22s.000 00

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição:

2.2.1. T ermo de Referência;
2.2.2. Edilal da Licitação;

2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA. DA UGÊNC|A E PRORROGAÇÃO

3.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (dozel meses, contados da data de sua assinatura, na foÍma do

artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do

mesmo.
3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluÍdo no período firmado acima, ressalvadas as p[ovidências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

0020 ços 004
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cúusuLA euARTA. Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GEsrÃo CoNTRATUAL

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestâo e de execuçã0, assim como os prazos e condições
de conclusão, entÍega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este
Contrato.

cúusuLA euARTA. DA SUBCoNTRATAçÃo

5.1 - Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CúUSULA SEXTA - DA oRIGEM DoS REcuRsos
6.1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação Orçamentária:

Elemento de Des
33903900

\-/ cLÁusuLA sÉrMA. Do PAGAMENTo

7.1 . Preço
7.1.1 - O valor total do contrato é de R$ 225,000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais),
7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoÍrentes da execução
do ob.ieto, inclusive kibutos e/ou impostos, encargos sociais, kabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contrataçã0.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédilo em banco, agência e conta corrente
indicados pela conkatada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emilida a ordem bancária para
pagamento.

7 .3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de até 30 Ítrinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se oconido o recebimenlo da nota Íiscal ou fatura quando o órgáo contratante atestar a
execuçáo do objeto do contrato.
7.4 - Condiçóes de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contrataçã0,
conforme disposto neste inskumento.
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;

a data da emissáo;
os dados do contrato e do órgão contratanle;

b

c

d
ê

o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis.
7.4.3 - Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impep a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a conkatada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acanetando qualquer ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
Íiscal, constatada por meio de consulta on{ine, mediante consulta aos sitios elehônicos oÍiciais ou à

documentaÉo mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.
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7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáo deverá realizar

consulta para:

a) veriÍcar a manutençâo das condiçôes de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibiçâo

de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

7.4.ô - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. 0 prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contralante.

7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a conhatante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íscalizaçao da regulandade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus crédilos.

7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo adminislralivo correspondente, assegurada à conkatada a ampla defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contralo, caso a contratada náo regularize sua situaçá0.

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigente.

7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos leÍmos da Lei Complementar no 123, de

2006, não sofrerá a retenção kibutária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de documento oÍicial, de
que faz jus ao katamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CúUSULA OITAVA. DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTo Do EQUILíBR|o EcoNÔMrco.
FINANCEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
8.2 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluÍdas após a omrrência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos
financeiros do último reajuste.
8.4 - No caso de ahaso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagaÍá à contratada a

importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja
divulgado o índice deÍinitivo.

8.5 - Nas aferiçoes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser ulilizado, será adotado, em substituiçâ0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paíes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. í36, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada
e a retribuiçáo da Administração para a justa remuneraçáo do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem íatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, conÍigurando álea econômica
extraordinária e exkaconkatual, nos termos do An. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021 , devendo ser
formalizado ahavés de ato administrativo.

i' ..,i.i \..,ri ,,-i..:1 i.,.,.r-: i

a/
'.i:.,'..:.,..,'



uc
5.'tra llo L

8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ínanceiro deverá ser formulado durante a
vigência do conhato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

CúUSULA NoNA. DAS oBRIGAçÓES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Conhatada, de acordo com o presente
contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente
contrato;

9.3 - Notiflcar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções veriÍicadas no obieto fornecido,
para que seia por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.4 - Ammpanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçâo
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Leino 14.13312021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condiçoes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;
9.8 - CientiÍicar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente pÍotelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execuÇão do ajuste;
9.9.'l - A Administraçáo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogaçâo por igual período, quando motivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.'1 1 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Conhatada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do conkato, bem como por qualquer dano causado a terceiÍos em deconência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA DÉctMA. DAS OBRTGAçÓES DA CONTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
'10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.3 - Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021\ e preslar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo Íscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontaÍ dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, .junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

&
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10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaÇoes kabalhistas, previdenciádas, Íiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
a0 contratante e não pode[á onerar o objeto do contrato;
Í0.8 - Comunicar ao Fiscal do conkato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,
10.10 - Manter durante toda a vrgência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação;
10.1'l - Cumprir, durante todo o período de execução do conkato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdêncja Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no '14.133, de 2021);
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íxado pelo Íiscaldo conkato,
com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n0

14.133, de 20211;
í0.'13 - Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçóes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
pÍoposta, inclusive quanto aos custos vaÍiáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá{os, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimenlo do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl.124,11, d, da Lei no '14.133,

de2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municlpal, as normas de

segurança da Contratante;

10.1ô - Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveÍes previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao conkatante, para análise e aprova$o, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiÇão de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaÇão do Íabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAçÓES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

1 1 .1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021 , o contratado que:

a). Der causa à inexecução parcial do contrato;

b). Der causa à inexecução parcial do contrato que cause gÍave dano à Adminrstraçáo ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c). Der causa à inexecução total do contrato;
d). Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da conhatação sem motivo justiÍcado;

e). Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do conkato;

f). Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h). Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

1 1.2. SeÉo aplicadas ao contÍatado que incorrer nas infraçoes acima descritas as seguintes sançoes:
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11.2.1. Advertência, quando o conlratado der causa à inexecução parcial do conlrato, sempre que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei n0 14J33, de 2021);
1 

'1.2.2. lmpedimento de ficitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. í56, §
40, da Lei no 14.133, de2021\;
1 '1.2.3. Declaração de inidonejdade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e", "f','9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiÍiquem a
imposição de penalidade mais grave (aí. 156, § 50, da Lei no 14.133, de20211.
11.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moral,ória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
11.2.4.2. O akaso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do conhalo por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
11.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto.

11.3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratanle (ad. 156, § 90, da Lei n0'14.'133, de2021l
1 1 .4. Todas as san@es previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 70, da Lei no 14.'133, de20211.
11.4.1. Antes da aplica@o da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 20211

11.4.2.5e a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Conkatante ao Conhatado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, § 8", da Lei no 14.133, de20211.
1'1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobranÇa judicial, a multa podeÍá ser recolhida adminiskativamente

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.
1 1.5. A aplicação das sanÇões realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Conkatado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei n0

'14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade
para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14.133, de2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e)A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações dos órgãos

de controle.

1í.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 202'1, que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).
'l 1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, lodos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa juridica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com podeÍes de administração, à pessoa jurídica sucessoÍa ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Conhatado, observados,

em todos os casos, o conkaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160, da

Lei no 14.133, de2021).
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1 1.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. '161, da Lei no 14.133, de2021).
'l 1.10. As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Leino 14.133121.
í 1.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, mm os créditos
devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos adminisúativos que o
conkatado possua com o Município conúatante, na forma da lnstruçáo Normativa SEGES/ME n0 26, de 13 de
abril de2022.

cúusulA DÉctMA SEGUNDA - DA GARANTTA DE ExEcuçÂo
12.1 - A contratação mnta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.133/2021, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor lotal do contrato.
12.2 - O contatado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por.caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro{arantia ou fiança bancária, em valor

coÍrespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contralo e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissáo do respectivo endosso pela seguradora.

12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguÍo-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que manlidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item '12.6 deste contrato.
'12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Adminiskação, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Adminiskação.

12.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7 .1 - pretyizos advindos do nâo cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçoes nele previstas;
'12.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à conkatada; e

12.7.3 - obrigações trabalhistas e pÍevidenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12.7, observada a legislação que rege a matéria.

12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser fornecida,

com correção monetária.
12.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema cenkalizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Cenkal

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente.
'12.'l'l - No caso de gaÍantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiçáo

Íinanceira, devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garanlia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçáo.
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12.'13 - Se o valoÍ da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamenlo de qualquer obrigaÉo, o
Conkatado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, contados da data
em que for notificado.
12.14 - O Conlralanle executará a garantia na forma previsla na legislação que rege a matéria.
12.14.1 - O emitente da garanlia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo conkatante quanto ao início
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas mntratuais (art. 137, § 40, da Lei
n.o 14.133120211.

12.14.2 - Caso se hate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caraclerizaÉo e comunicação poderáo ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a
negativa do sinislro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do conkatante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do conkato;
12.16 - A garantÍa somente será liberada ou restituída após a fiel execuçâo do contrato ou após a sua extrnção
por culpa exclusiva da Adminiskação e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

12.17 - O garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sançoes à contratada.
12.18 - O contratado autoriza o conkatante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garanlia do produto.

cúusuLA DÉctMA TERCETRA - DA ExINçÃo CoNTRATUAL

13.'l - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocona antes

do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigações nâo Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Adminiskação providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato.
13.2.1 - Quando a náo conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes administralivas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adolará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.

13.3 - Constituem motivos para extinÉo do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021 , assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observância às previsoes contidas nos artigos 138 e í39 da referida Lei.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. Dos cAsos oMIssoS
'14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

'14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉqMA eutNTA. DAs ALTERAçoES coNTRATuAts
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se Íizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 - As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.
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cúusuLA DÉcrMA sExrA. DA puBlrcAçÃo

16.1 - lncumbirá ao conkatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 202'1, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnternet,

em atençâo à Lei no. 12.527 , de 2011.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Do FoRo
17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo esle o Íoro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §'10, da Lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Conlrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

\-/ Juazeiro do Norte/CE,24 de Setembro de 2024.

Márcia Pe rer da Silva Franca

Ordenado(a) de Despesas

Secrelaria Municipal de Educação
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coNTRATO No 2024.09.24-001 í

Contrato que entre si fazem o l\4unicípio de Juazeiro do Norte/CE,
através da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a

empresa SCOSY EMPREENDIMENTOS LTDA, para o fim que

nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/I\IFs0bon."07.974.082/0001-14,atravésda(o) SecretariaMunicipal deEsporteeJuventude,nesteato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Phílippe Agnis Pinheiro Barbosa, residente
e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado SCOSY
EMPREENDIMENTOS LTDA, estabelecida na Rua Rui Barbosa, 780, Limoeiro, Juazeiro do Norte - CE,

Contato: (88)96664475 e E-mail: scosyemp@gmail.com, inscÍita no CNPJ/MF sob o n.o 28.027.12110001-46,
neste ato represenlada por Stenio Piene Cosla Silva, portado(a) do CPF n0 035.613.443-13, apenas
denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão
Elekônico n0 2024.08.19.í, em conÍormidade com as disposiçóes contidas na Lei Federal no. 14.133, 01 de

abÁl de 2021, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir.

cúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÂo LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.08.19.1, de acordo de acordo com as

normasgeraisdaLei n0 14.133,de1odeabril de202l,devidamentehomologadopelo(a) S(a). PhilippeAgnis
Pinheiro Barbosa, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de

coffee break, coquetel, buffet refeiçâo, refeição tipo quentinha, kit de lanches e ouhos, desttnados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lote :

Valor unitário ValoÍ TotalItom
0001

qtqe+ Marca./Modelo

SERVIÇO (ROUPA DE MESA. PRATOS
TALHERES. TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC
AGUA i,flNERAL sEM GÁs, cAFÉ, 2 TrPos

UND 300 S9rvçO 15,00 19.500,00SUCOS NATURAIS, 2 TIPOS D
REFRIGERANTES DE PRIMEIRA LINHA (1

DIET), 3 TIPOS DE BISCOITO FINOS, 2 TIPO
DE BOLOS, 3 TIPOS D
SALGADOS/ASSAOOS UNIDADE=P ESSOA), iroÓíf- - --0002 BUFFET - |\,1ESAS. CADEIRAS E
AS PEÇAS NEoESSÀRI
(ROUPA DE MESA, PRAT

AS AO SERV|ÇO
OS, TALHERES,

'TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC) REFEiÇÂO
IALMOÇO OU JANTAR EM SISTEMA SELF.

UND

UNIDADE= PESSOA)
0003 sERVrÇO DE FORNECIT\,IENTO

:REFEIÇÔES: ARROZ. FEUÃO, IíACARRÃO UND
IVERDURAS C RÁS COZIDAS

SERVICE SEAI BALÂNÇA, COM UM
REFRIGERANTE OU SUCO, UM TIPO DE
FRUTA DEVEM SER DISPONIBILIZADO§
PELo MENoS TRÊS TIPoS DE
CARNE(PEIXE, FRANGO E BOI OU
PoRco), 2 oPÇÔES VARIADAS Dq
SALADAS. ARRoz. FErJÂo rpo A E uÀ,,trpq
OE IUASSA, UMA SOBREMESA A COMBINAR.

00 rviçoSe 25.300.00

5.280,00

0023

lrl
'-i l.)

:'

440 ço 12,00
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COFFEE BREAK . I,I|ESAS, CADEIRAS
ToDAS AS PEÇAS NECESSÁR|AS

1



COM DUAS OPÇÔES DE CARNE (PEIXE
FRANGO E BOI OU PORCO), PODENDO SE
SERVIDOS EM EMBALAGENS PRÓPRI
TIPO OUENTINHAS) COM TALHERE

PúsflCOS EIU EMBALAGEiiI INDIVIDUAL

0004
UNIDADE=PESSOA
KIT DE LANCHES OP
FORNECIMENTO DE

o01
LANCH

COI\.4POSTO POR REFRIGEFÁNTE (LATA I)

INTEGRAL, SEM CASCA, COM UMA FATIA D
OUEIJO MUZZARELA, UMA FATIA D

PRESUNTO DE PERU OU SUINO, SEI,'I CAP
DÊ GORDURÂ OU CHESTER; CAC
OUENTE, COMPOSTO DE PÃO TIPO HO

UND
DOG , SALSICHA, BATATA PALHA E MOL
DE TOMATE: CHEESEBURGUER
COI\,IPOSTO DE PÃO BOLA. UMA FATIA D

QUEIJO MUZZARELA E UM HAMBÚRGUE
OE CARNE OU FRANGO, EMBALAO
INDIVIDUALMÉNTE. GARÂNTINDO A
coNDrÇÔES NECESSÁR|AS DE HIGIENE. O
LANCHES DEVEI\,,t VARIAR OS SABORES
O EVENTO TIVER I\,,IAIS DE UI\,4 DIA, O
REFRIGERANTES E OS SUCOS DEVE

2000

SER ARMAZENADOS EIU ISOPORES CO
GELO. A EMPRESA OEVE FORNECE
COPOS, GUARDANAPOS, SACHÊS D
KETCHUP E i,AIONESE
UNIDADE=PESSOA)

lõ005 KIT DE LANCHES O
FORNECIMENTO DE

FÇÁo 02
LANCH

coMPosro PoR 01(uMA) BEBIDA E 01 (UM
BISCOITO/BOLACHA, BEBIDA: SENDO 01
ACHOCOLATADO (CATXTNHA DE 200 ML)
poR 01 (ut\.4) suco (cArxlNHA DE SUCO D
2001\41, SABORES DIVERSOS
BISCOITO/BOLACHA: 01 (UM) PACOTE D

BISCOITO/BOLACHA RECHEADO
cHocoLATE OU MORANGO), CONÍENDO UND 1400
(SEIS) UNIDADES OU Oí (UM) PACOTE D
BISCOITO/BOLACHA TIPO CREAlil CRACKÉ
CONTENDO 06 (SEIS) UNIDADES, OENT
OO PRÂZO DE VALIDADE. OS
ACHOCOLATADOS E SUCOS DEVERÃO SER
ARMAZENADOS EM ISOPORES COM GELO.
A EIVPRESA DEVE FORNECER COPOS
oestÀnrAvrrs E GUARDANAPos.
UNIDADE=PESS

0006 COOUETEL . CANAP S, SALGADINHOS
SIMILARES FRIOS E OUENTES
BASE DE IMPLEMENTOS TAIS COillO
PATÊS, QUEIJOS, PALMITO. ASPARGOS
ALCACHOFRÂ, PEITO DE FRANGO, ETC.
AGUA MTNERAL (coM E sEM GAs) E 3 Tl
DE SUCO DE FRUTA, 03 TIPOS UND
REFRIGERANTES SENOO 01 TIPO "DIET
FRUTAS OA ESTAÇÂO; DECORAÇAO
GUARDANAPOS| COPOS E PRAT
DESCARTAVEIS; GELO E[iI CUBOS; SACH
DE AÇÚCAR E ADOÇANTE E PESSOA
ESPECIALIZADO. (UNIDADE= PESSOA)

2.2 - Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta conlrataçã0, independentemente de transcrição:

2.2.1.f erno de ReÍerência;

2.2.2. Edilal da Licitação;

002
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Serviç o 6,50 13.000.00

7.000,00

2.800,00

Serviço 5,00

ço 004

72.EE0 00

LIGHT250 l\,11, SABORES: COLA, COLA
LARANJA, LIMÂO OU GUARANÁ) OU
DE SABORES DIVERSOS IN
Et\TBALAGEL4 200tVL). OS
SERÃo VARIAoOS E COM AS
OPÇÕE S: MISÍO QUENTE, COI\4POSTO DE
FATIAS DE PÃO DE FORMA, OU
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2.2.3. Proposta do contralado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCÁ E PRORROGA çÃo
3.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinalura, na Íorma do
artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto demrrer o Íornecimento dos produtos dentro da vigência do
mesmo.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independenlemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

cúusuLA QUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GEsrÃo CoNTRATUAL

4.1 - 0 regime de execuçâo contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condições
de conclusáo, entrega, observaçâo e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

cúusuLA QUARTA - DA SUBCoNTRATAçÃo

"3

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CúUSULA sExTA - DA oRIGEM DoS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão poÍ conta de recursos onundos do Íesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação Orçamentária:

Unid. o eto Atividade Elemênto de
01 04.122,0003.2.1 12.0000 33903900

cúUSULA sÉTMA. Do PAGAMENTO

7,1 - Preço
7.'1.1 - 0 valor total do contrato é de R$ 72.880,00 (setenta e dois mil oitocentos e oitenta reais).

7.'1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive kibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

conkatação.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédilo em banco, agência e conta corrente

indicados pela contratada.
7.2.2 - Serà considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7 ,3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamenlo será efetuado no prazo máximo de até 30 Ítrintal dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se ocoÍTido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.
7,4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento.
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

4
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c) os dados do conhato e do órgão conkatanle;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençoes kibutárias cabíveis
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobreslado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o Wazo parc pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
Íiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios elekônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para:

a) veriÍicar a manulenção das condições de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaÇã0, no âmbito do órgáo ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.
7.4.ô - Constatando-se a situação de irregularidade da conkatada, será providenciada sua notiÍicafro, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

deÍesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratanle.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a conkatanle deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçâo da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem mmo quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a conlratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisâo contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
7.4.9 - Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a conkatada não regularize sua situaçâo.
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de kibuto inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.1 1 - A conkatada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no '123, de

2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamenlo Íicará condicionado à apresentaÉo de comprovaçã0, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA oITAVA. Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EQUILíBR|o EcoNÔMIco-
FINANCEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orpmento estimado.
8.2 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaÇão, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
Íinanceiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou nâo divulgação do índice de reajustamenlo, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o Índice deÍinitivo.
8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.
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8.7 - Na ausêncla de previsão legal quanto ao indice substituto, as parles elegeráo novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor Íemanescente, por meio de termo aditivo.
8.8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsáo do Art. 136, da Lei 14.13312021 .

8,9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos da contratada
e a retribuiçáo da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o
reeslabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso Íorluilo ou fato do principe, conÍigurando álea econômica
extraordinária e extraconkatual, nos termos do Art. '124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser
formalizado akavés de ato administrativo.
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. '107 da Lei n" 14.13312021.

cúusuLA NoNA - DAs oBRtGAçoEs DA CoNTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condi$es estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presenle

contrato;

9.3 - Notificar a Contratada, poÍ escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou coÍÍigido, no total ou em paÍte, às suas expensas;
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do conkato e o cumpÍimento das obrigaçoes pela Conhatada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para eÍeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Conkatada do valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, forma e

condiçÕes estabelecidos no TeÍmo de Referência e no presente ConÍato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;

9.8 - CientiÍicar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeíinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;

9.9.'l - A AdminisÍação terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitlda a prorrogação por igual período, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equillbrio econômico{inanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.'l 'l - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA DÉctMA - DAS oBR|GAçoES DA CoNTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
'10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.3 - Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei no 14.133, de20211e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados;

10.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo Íscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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í0.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Adminiskação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçâo ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos, o valor conespondente aos danos soÍidos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do conlrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Dislrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Ceíidáo de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e náo poderá onerar o objeto do conúato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execuÇão do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinaçâo da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo mm a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do conkato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, lodas
as condições exigidas para habilitação;
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deflciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n0 14.133, de2021);
10.'12 - Comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscaldo contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei no

14.133, de 2021)',

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previslo inicialmente em sua proposta não se.ia satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no arl. 124,11, d, da Lei no 14.133,

de2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratantê;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, Íornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no '13.709, de '14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato;
'10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçào pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos:
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao conlratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere;
'10.20 - Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excelo na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do habalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS INFRA óEs E sANçoEs ADMTNTSTRATTVAS

1 1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no '14.133, de 2021, o contratado que

a). Der causa à inexecução parcial do contralo;
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b). Der causa à inexecução parcial do conkato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c). Der causa à inexecução total do contrato;
d). Ensejar o retardamento da execuçâo ou da enkega do objeto da conúatação sem motivo justiÍicado;
e). Apresentar documentaçâo falsa ou preslar declaração falsa durante a execução do conÍato;
f). Praticar ato fraudulento na execução do conkato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;
h). Praticar ato lesivo previsto no arl. 50 da Lei no '12.846, de 1o de agosto de 2013.
1 1.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infraçóes acima descrilas as seguintes sançoes:
'11.2.1. Advertência, quando o conhatado der causa à inexecução parcial do contrato, sempÍe que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. '156, 

§ 20, da Lei no 14.133, de 2021\;
1 '1.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no 14.133, de2021\;
'l 1 .2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e', 'f', 'g'e "h" do subitem acima deste Conkato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiÍiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. '156, 

§ 50, da Lei no 14.133, de2021).
1 1.2.4. Multa:

1 Í.2.4.1 . Moratória de '1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
11.2.4.2. O atraso superioÍ a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133,de2021.
'l'1.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Conhatante (art. 156, § 9", da Lei no 14.133,de2021)
'l I .4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 70, da Lei no í4.'133, de20211.
í'1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0 '14.133, de2021)
1 1.4.2. Se a multa aplicada e as indeniza@es cabiveis forem superiores ao valordo pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. '156, 

§ 8o, da Lei no'14.133, de2021).
1 1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de í5 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.
1 1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o conüaditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e conlratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
1 1.6. Na aplicação das sanções serâo considerados (art. 156, §10, da Lei no 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e)A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes dos órgáos

de controle.
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1 '1.7. Os atos previstos como infrações adminiskativas na Lei no'14.133, de 2021, que também sejam tipiÍicados
como atos lesivos na Lei n0 '12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. ,l59).

1 1.8. A personalidade jurídica do Conkatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, lodos os eÍeitos das sançôes aplicadas à pessoa juridica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de adminiskação, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (aí. 160, da

Lei no 14.133, de2021).
1 1.9. O Conüatante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.133, de2021).
'11.'10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

sáo passÍveis de reabilitação na forma do art. '163 da Lei n0 14.133/21.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração conkatante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizaçoes, nâo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo Município decorÍentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de

abril de 2022.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA GARANTIA DE ExEcUçÃo
12.1 - A contrataçáo mnta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, en valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

12.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por cau@o em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

conespondenle a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garanlia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaçóes referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçoes e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.
12.6 - Na hipótese de suspensâo do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.
12.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7 .1 - pretpizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

12.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela AdministÍação à contratada; e

12.7.3 - obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias de qualquer naturêza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.

12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12.7, observada a legislação que rege a matéria.

12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser fornecida,

com correção monetária.
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12.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema cenkalizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente.
12.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
Íinanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expÍessa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmekos utilizados quando da conkataçã0.
í2.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposiçâo no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, contados da data

em que Íor notificado.
'12.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
12.14.1 - 0 emitente da garantia ofeíada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo conkatante quanto ao início

de processo administrativo para apuraÉo de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n.o 14.13312021).

12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicaçáo poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçôes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
'12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

12.16 - A garantia somente será liberada ou restiluída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinçáo
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monelariamente.

12.17 - O garantidor não é parte para flgurar em processo adminiskativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançôes à conkatada.

12.18 - O conkatado autoriza o conkatante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ExflNçÃo CONTRATUAL

13.1 - O conkato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso ocona antes

do prazo estipulado paÍa tanto.

13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Adminiskação providenciar a readequação do cronograma Íixado para o

contrato.
'13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contralo e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execuÇão contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Arl. 137, da Lei no 14.13312021 , assegurados o contraditório e a ampla deÍesa,

com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 1 39 da referida Lei.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS cAsos oMIsSoS
14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.
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cúusulA DÉcrMA eurNTA - DAs ALTERAçóES CoNTRATUATS

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.'133,

de2021.
'15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se Ílzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3 - As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de lermo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

CLAUSULA DECTMA SErÍA. DA PUBLTCAçAO

16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Conkatações Públicas
(PNCP), na forma prevista no aí.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sílio oÍicial na lnternet,

em atençáo à Lei no. 12.527, de 20'l 1.

cúusULA DÉCIMA sÉnMA. Do FoRo
17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §1", da Lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 24 de Setembro de 2024
i"d Earbcss
,,-tz:..,:1e

Philippe
+,919" " """'
lffiÇõBarbosa

0rdenador )de Despesas

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

CONTRATANTE

STENIO PIERRE COSTA aesimdodêÍoha diqirarpoÍ
STENIO PIERRT COsÍA
5ILVA28027I 2r 0oOt,t6
Dâdos: 2024.09 2s I lr3:3s_03'm'§.

SILVA:2802712100014

SCOSY EMPREENDIMENTOS LTDA

28.027 .12110001-46

co TADA

TES IVUNHAS
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CoNTRATO No 2024.09.24.0012

Contrato que enke sifazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,
atÍavés da Secretaria Municipal de Finanças e a empresa SCOSY
EMPREENDIMENTOS LTDA, para o Íim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, akavés da(o) Secretaria Municipal de Finanças, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Leandro Saraiva Dantas de Oliveira,
residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado SCOSY
EMPREENDIMENTOS LTDA, estabelecida na Rua Rui Barbosa, 780, Limoeiro, Juazeiro do Norte - CE,

Contato: (88)96664475 e E-mail: scosyemp@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 28.027.1211000146,
neste ato representada por Stenio Pierre Costa Silva, portado(a) do CPF n0 035.613.443-í3, apenas
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Conkato, oriundo do Processo de Pregão
Eletrônico n" 2024.08.19.1, em conÍormidade com as disposições contidas na Lei Federal no. '14.133,01 de

abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.08.19.1, de acordo de acordo com as
normas gerais da Lei no 14.133, de 1o de abril de 202'1, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Leandro Saraiva
Dantas de Oliveira, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Finanps.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de

coffee break, coquetel, buffet refeiçã0, refeição tipo quenlinha, kit de lanches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especiÍicaçoes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na

forma discriminada no quadro abaixo:

Lote : Lote 0í - Servl de CofÍee BÍeak
Item EspeclÍicação uniq- [ -qiq;.i -ú! iéàimoàóió i- váãi úãúâiio

v 0001 COFFEE BREAK - I,I|ESAS, CADEIRAS E

7 500 00

--- -.Zé9q!l

2.2 - São anexos a este inshumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
2.2.1. Termo de ReÍerência;

2.2.2. Edilal da Licitação;
2.2.3. Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA TERCETRA - DA ucÊNcA E pRoRRoGAçÂo

3.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do

artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos denko da v

500 rviçoSe

mesmo.

,-r.li.,i,ii.).r1, ..,i;:.

ncia do

traÉirpt4l
IToDAS AS PEÇAS NECESSÁRIAS

TALI]ERES. TAÇAS, GUARDANAPOS. ETC
ÁGUA

SERVIÇO (ROUPA DE MESA, PRA

MINERAL SEM GÁs, cAFÉ, 2 TtPos
SUCOS NATURÂIS, 2 ÍIPOS UND 15,00

REFRIGERANTES DE PRIMEIRA LINHA (1

DtET), 3 TTPOS DE BtSCO|TO FtNOS, 2 Tt
DE BOLOS, 3 TIPOS
SALGADOS/ASSADOS. (UNIDADE
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3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não Íor concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da
contratada, previstas neste instrumento.

cúusuLA QUARTA. Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GEsTÃo CoNTRATUAL
4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de geslâo e de execuçã0, assim como os prazos e condiçôes
de conclusã0, entrega, observaçáo e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este
Contrato.

cúusuLA QUARTA - DA SUBCoNTRATAçÃo
5.1 - Não será admitida a subcontrataçao do objeto conlratual.

CúUSULA SEXTA - DA oRIGEM DoS REcURsos
6.1 - As despesas deste Conhato conerão por conta de Íecursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação Orpmentária:

Atividadê Elemênto de DesDesa

it§s

05 _0,1___ 04. 122.0003.2.009.0000 33903900

CúUSULA SÉTMA. Do PAGAMENTo

7.1 - Prego
7.1 .1 - O valor total do contrato é de R$ 7.500,00 (sete mil quinhentos reais).
7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, Írete, seguÍo e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado akavés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pela conlralada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7,3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de até 30 (kinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão conkatante atestar a
execução do objeto do contrato.
7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do obleto da contratação,

conforme disposto neste instrumento.

7,4.2 - O setor compelente para pÍoceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contÍato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de reten@es tributárias cabíveis.

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impep a liquid

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneado

ll .. .r,t.,llr.i' -l'ri:i)trl,l -,.:.1-r.
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hipótese, o prczo paa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçã0, náo
acanetando qualquer ônus para a contÍatante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamenlo, a Administração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenÇão das condiçóes de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possÍvel nzáo que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de conlratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da conkatada, será providenciada sua notiÍicaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da conkatante.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

conÍatada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

perlinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo adminishativo correspondente, assegurada à conkatada a ampla defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada náo regularize sua situaçá0.

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retençáo kibutária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de kibuto inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no '123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao katamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CúUSULA oITAvA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILíBRIO ECONÔMICO.

FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

8.2 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçá0, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e

concluídas após a omnência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos eíeitos

financeiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou náo divulgaçáo do índice de reajustamento, a contratante pagará à conkatada a

importância calculada pela última variaçào conhecida, liquidando a diÍerença conespondente tão logo sela

divulgado o índice deÍinitivo.
8.5 - Nas aferiçoes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescenle, por meio de termo aditivo.

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, mnÍorme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos da

e a retribuição da Adminiskação para a justa remuneração do fornecimento, desde que obj

reestabelecimento do equ ilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevi

i.lir'.j i'rlcr ,,ir,rla' i'rfri.i,i- :r'.r. .i

í'rf.i ili:i':l lllq i-rjí).-i - i"::': I ;,.i.::lr:r. r:::'i,, i.',,,'

tada

i,i,l



i;ir':rd.l:
f:t-.'!'âíi{.f 1:{,: í i..iiiilâ,

í.|Sl*i irj " 
j,r:.i !t{.}â!:ilí':i i. - .. '; .;;r}§.íitii i:;-

,t',iiii-r;: 1:,r"*l{ i,:ij- :.r,ti.: ; " i.ri
0k

rair" ]

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou falo do príncipe, conÍigurando álea econômica
exkaordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser
formalizado akavés de ato adminiskativo.
8.'10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do aí. '107 da Lei n" 14.13312021.

cúusuLA NoNA - DAs oBRTGAçoEs DA CoNTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

conkato;

9.3 - NotiÍicar a Conkatada, por escrito, sobÍe vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pela Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconkoversa da execução

do objeto, para eÍeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçâo do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Conlratada do valor correspondente ao Íornecimenlo do objeto, no prazo, forma e

condiçoes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;

9.7 - Aplicar à Conkatada as sançoes previstas na lei e no presente Contrato;
9.8 - CientiÍicar o Órgâo competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçoes pela Contratada;

9.9 - Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente imperlinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;
9.9,1 - A AdminisÍação terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicoJinanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quÍnze) dias úteis;

9.1 1 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA DÉctMA - DAS oBRrcAçoEs DA CoNTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.3 - Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconsúuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íxado pelo Íiscal do contrato, os pÍodutos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Adminishaçáo ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a Íiscalrzação ou o

acompanhamento da execução mntratual pelo conkatante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
'10.6 - Enkegar ao setor responsável pela Íiscalização do conlrato, junto com a Nota Fiscal para
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
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conjunla relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidóes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
'10.7 - Responsabilizar'se pelo cumprimento de todas as obrigações kabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transÍere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinaçào da Contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçoes exigidas para habilitação;
10.11 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçáo (art.'116, da Lei no 14.133,de2021),
10.12 - Comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscaldo contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei no

14.133,de2021):
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do conkato;

10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de Íatores Íuturos e incertos, devendo

complementá{os, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataçáo, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no aí. 124,11, d, da Lei no 14.'133,

de2021:
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito
cumprimento das cláusulas do contrato, Íornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade ê tecnologia deveráo atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;
'10.17 - Orientar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteçâo de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da execução

deste contrato;
'10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao conkatante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de qualoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA DÉctMA pRtME|RA. DAS TNFRAçOES E SANçOES ADMTNTSTRATTVAS
'11.1. Comete infração adminiskativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o contratado que:

a). Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
b). Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c). Der causa à inexecuÉo total do conhalo;
d). Ensejar o retardamento da execução ou da enkega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e). Apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçâo do conkato;
f). Praticar ato fraudulento na execução do conkato;
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g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h). Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0'12.846, de 10 de agosto de 20í3.
1 1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações aclma descritas as seguintes sanções:
'11.2.1. Advertência, quando o contralado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 15ô, § 20, da Lei no 14.133, de2021);
1 1.2.2. lmpedimento de ficitar e contratar, quando praticadas as condutas descrilas nas alíneas "b", "c' e 'd' do
subitem acima desle Contrato, sempre que não se jusüÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no í4.'133, de2021);
'l 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n0 14.133, de2021).
1 1.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moralória de 1% (um por cento) por dia de atraso rnjustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraçâo a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133,de2021.
1'1.2.4.3. Compensatória de 100/o (dez por cenlo) sobre o valor lotal do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

11.3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14.133, de2021\
1 1.4. Todas as san@es previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 70, da Lei no 14.133, de2021).
11.4.1. Antes da aplicaçao da mulla será facullada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação @n.157, da Lei no 14.133,de2021)
1 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Conkatante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no'14.133, de2021).
1 1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.
1 1.5. A aplicaçâo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n0
'14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
1 1.6. Na aplicação das sançoes serão consideÍados (art. 156, §'10, da Lei no 14.1 33, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuanles;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações dos órgãos

de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no'14.133, de 2021, que tambám sejam tipiÍicados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
'l 1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Conkato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de adminiskação, à pessoa jurídica sucessora ou à e

do mesmo Íamo com relação de coligação ou conkole, de Íato ou de direito, com o Contratado, obse
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em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da
Lei no 14.133, de20211.
1 1.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçâo da sançã0,
informar e manler atualizados os dados relativos às sançoes por ela aplicadas, para Íns de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de2021).
1í.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 1ô3 da Lei no 14.133121.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração conkatante, resultantes de multa administraliva e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo Município decorÍentes deste mesmo conkato ou de outros contratos adminiskativos que o
conkalado possua com o Municipio contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 26, de 13 de
abril de 2022.

cúusurA DÉctMA sEcuNDA - DA cARANTIA DE ExEcuçÂo
12.1 - A conkataçáo mnta com garantia de execuçá0, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contÍato.
12.2 - O conkatado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatu[a do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contralo e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o conkatado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhaÍ as modificaçoes reÍerentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçoes e cobertuÍas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.
í2.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da
execução ou o adimplemento pela Administraçã0.
12.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7.1 - prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

12.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

12.7.3 - obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12.7, observada a legislação que rege a matéria.
12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especÍfica a ser fornecida,

com con'eção monelária,
12.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.
12.'11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia de

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
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12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o
Contratado obriga-se a fazeÍ a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data
em que for notificado.
12.14 - O Conkatante executará a garantia na Íorma prevista na legislaçáo que rege a matéria.
12.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo conkatado deverá ser notificâdo pelo conkatante quanto ao início
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei
n.o 14.13312021).

12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, oconido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, náo caracterizando fato que justiÍique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os p[azos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, ammpanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do conkato;
12.16 - A garantia somente seÍá liberada ou restituída após a Ílel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Adminiskaçáo e, quando em dinheiro, será alualizada monetariamente.
12.17 - O garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo conkatante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contratada.
12.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cúusuLA DÉctMA TERCE|RA. DA ExINçÃo CoNTRATUAL

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.
13,2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Adminiskação providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contralo.
13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato reÍerida no item anterior deconer de culpa da contralada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinçâo do conkato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021 , assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observância às previsões contidas nos artigos '138 e 139 da referida Lei.

CúUSULA DÉCIMA SuARTA. Dos cAsos oMISsos
14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçoes contidas na Lei n0

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - DAS ALTERAçoES CoNTRATUATS

15.1 - Eventuais alteraÇões conkatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei n0 14,133,

de2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
'15.3 - As alteraçôes conúatuais deveráo ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo.
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do conkato podem ser realizados por simples a

dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 13ô da Lei no 14.133, de 2021.

tila,
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cúusulA DÉcrMA sExrA. DA puBLrcAçÃo

1ô.'l - lncumbirá ao conkatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei '14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenção à Lei oo. 12.527 , de 2011 .

CúUSULA DÉCIMA sÉnMA. Do FoRo
17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10, da Lei no 14.'133/2'1.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manífestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos.

V Juazeiro do Norte/CE,24 de Setembro de 2024

Leand s de Oliveira

0 do(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Finanças
CONTRATANTE
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GoNTRATO N" 2024.09.2&001 3

Contrato que entre siÍazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,

através da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e a empresa

SCOSY EMPREENDIMENTOS LTDA, para o Íim que nele se

declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/IVF sob o n.0 07.974.08210001-14, através da(o) Secretaria Municipal de lnÍraeskutura, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Ana Carolina Evangelista Biró, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado SCOSY

EMPREENDIMENTOS LTDA, estabelecida na Rua Rui Barbosa, 780, Limoeiro, Juazeiro do Norte - CE,

Contato: (88)9666-4475 e E-mail: scosyemp@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 28.027.12110001-46,

neste ato representada por Stenio Piene Costa Silva, portado(a) do CPF no 035.613.443-13, apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Conkato, oriundo do Processo de Pregão

Elehônico no 2024.08.19.1, em conformidade com as disposiçoes contidas na Lei Federal no. 14.'133, 01 de

abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

cúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.08.19.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no'14.133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Ana Carolina

Evangelista Biró, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de lnfraestrutura.

cúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de

coffee break, coquetel, butfet refeição, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na

forma discriminada no quadro abaixo:

Lote : Lote 0í - S9!r!çqs dq cjÍe9 Flcat
cação

- --] unid. --otae-- -litãrcãm-óàeto vator unitri,rio I Valor TotalItem tl
0001

0002

COFFEE BREAK - MESAS, CADEIRAS
ToDAs AS PEÇAS NECESSAR|AS
SERVIÇO (ROUPA DE MESA, PRAT
TALHERES, TAÇAS, GUARDANAPOS. E
AcuA i.,!tNERAL sEtlt GÁs, cAFÉ. 2 Trpos
SUCOS NATURAIS, 2 TIPOS

OS
TC

REFRIGERANTES DE PRIMEIRA LINHA (1

D
D

I

l

4.500,00

I

i

+

I

005lçoServ003UND

UND 300 00900600ÍViçoeS

.
3.,:2300 Serviço 600 00

DE FORNECIMENTO

DtET) 3 TrPOS DE BTSCOTTO FINOS, 2
DE BOLOS, 3 TIPOS
SALGADOS/ASSADOS. DADE=PESS
BUFFET . MESAS. CADEIRÁS E
AS PEÇAS NECESSÁRIAS Ao SERVI
(ROUPA DE MESA, PRATOS, TALHE
TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC)
ALIUOÇO OU JANTAR EM SISTEMA SELF,]
SERVICE SEr\4 BALÂNÇA, CO|V Ur\,l

REFRIGERANTE OU SUCO, UM TIPO Dq
FRUÍA DEVEM SER DTSPONtBTL|ZADOq
PELo MENos rRÊs rPos DE
CARNE(PE|XE, FRANGo E Bor otl
PoRCo), 2 oPÇÕES VARIADAS DE
snuons. nnnoz, ÉErJÃo rPo A E uM nPq
DE MASSA, UMA SOBREMESA A COMBINAR,]

NI
sERVrÇO
REFEIÇÔES: ARRoz, FEUAo, [,AcARRÁo, UND
VERDURAS CRUAS, VERDURAS CozrDAs;
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COM DUAS OPÇÔES DE CARNE (PEIXE
FRANGO E BOt OU PORCO), PODENDO S
SERVIDOS EM EMBALAGENS PRÓPR
(TIPO QUENTINHAS) COM ÍALHERE
PúSTICoS EM EMBALAGEM INDIVID

NIDADE=PESSOA
0'r

PRESUNTo DE PERU OU SUINO, SEM CAP
DE GORDURA OU CHESTER| CACHORR
QUENTE, coMPoSÍO DE PÃO TIPO H

UND
DOG , SALSICHA, BATATA PALHA E MOLH
DE TO[/ATE; CHÉESEBURGUER
coMPoSTo DE PÃo BoLA, UMA FATIA

250 l\41, SABORES: COLA, COLA LIGHT,
LARANJA, LrMÃo ou GUARANÁ) ou sucos
DE SABORES DIVERSOS (CAIXINHA
E|\,,|BALAGEI 2ooML). os sANDUÍCHES
SERÃo VARIAooS E COM AS SEGUINTES
oPÇÔESi [,1ISTO QUENTE, COMPOSTO DE
FATTAS DE PÃo DE FoR[rA, ou PÃ
INTEGRAL. SEM CASCA, COM UMA FATIA
QUEIJO MUZZARELA, UMA FATIA

LANCH
COMPOSTO POR REFRIGERANTE (LATA D

KETCHUP

KIT DE LANCHES
FORNECIMENTO DE

E MAIONESE,

=PE§§AAL 
- -]

LANCHES OPÇÃO 02 i

00 ÇoS 506 3.250,00

ouErJo MUZZARELA E uM HAMBúRGUE8
DE CARNE OU FRÂNGO, EMBALADOq
INDIVIDUALMENTE, GARANTINOO ASl
coNDrÇôES NEcESSÁR|AS oE HTGTENE. oq
LANCHES DEVEM VARIAR OS SABORES SE
o EVENTO TTVER MA|S DE UM DrA. Oq
REFRIGERANTES E OS SUCOS DEVERAO
sER ARMAzÉNADos eu tsoeones co(
GELO, A EMPRESA DEVE FORNECEB
coPos, cuARDANAPos, sACHÊs DE

UNIDADE
0005 KIT DE

FORNECIMENTO DE LANCHES
coMPosTo PoR 01(ul\,lA) BEBIDA E 01 (UM
BISCOITO/BOLACHA, BEBIOAT SENDO 0'l
ACHOCOLAÍADO (CA|XTNHA DE 200 ML) O
POR 01 (UM) SUCO (CATXINHA DE SUCO
200t\.41, SABORES DIVERSOS
BISCOITO/BOLACHA: 01 (UM) PACOTE
Btscorro/BoLAcHA RECHEADO (SABO
cHocoLATE OU ITORANGO), CONTENDO
(sErs) UNTDADES OU 01 (UM) PACOTE
BISCOITO/BOLACHA TIPO CREAi/t CRACKE
CONTENDO 06 (SEIS) UNIDADES. DEN
DO PRAZO DE VALIOADE,
AcHocoLAÍAooS E SUcos DEVERÃO SE
ARMAZENADOS EM ISOPORES COM GELO
A EMPRESA OEVE FORNECER COP
DESCARTÁVEIS E GUARDANAPOS
UNIDADE=PESSOA

6 COQUETEL CANAP , SALGADINHOS
SIMILARES FRIOS E OUENTES

DE SUCO DE FRUTA, 03 TIPOS UND 00 7.000,00

REFRIGERANTES SENDO 01 TIPO "DIET"
FRUÍAS DA ESTAÇÃO: DECORAÇÁO
GUAROANAPOS; COPOS E PRAÍ
DEscARTAvEts; cELo EM cuBos; sAcH
DE AÇÜCAR E ADoÇANTE E PESSOA
ESPECTALTZADO. (UNIDADE=PESSOA

2.2 - Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contÍatação, independentemente de transcrição:

2.2.1. Termo de Referência;

2.2.2. Edilal da Licitação;
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UND 005 Serv tço 00 00,002.5

4içoServ005

27.750,001

.'-'

I

l

PATÊs, ouEUos, PALMtro,
ALCACHOFRA, PEIÍO DE FRANGO, ETC
ÁGUA M|NERÂL (coM E sEM GAs) E 3

l li I r'l'-i'1. - .,r; ,1 r';rt. r:"1r



**"'i, ti.", í.' " -.-5,r.I -) 4 ".{.,' , ' ',, r-, ' i -.-1r!-P 1

f,Ê§.i tr: ",;,".Ír :!,tjf\l;.'Í;'r,r- : : '{iÁ;L!.*i{: {}; "i:,:".'

2.2.3. Proposta do conkatado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCA E PRORROGAçÃO

3.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na Íorma do

artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do

mesmo.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste inslrumento.

cúusuLA euARTA. Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GESTÃo CoNTRATUAL

4.1 - O regime de execuÇão contralual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condiçôes

de conclusão, enlrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

cúusuLA QUARTA - DA SUBCoNTRATAçÃo

5.1 - Náo será admitida a subconhatação do objeto contratual.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação Orçamentária:

Elemento de
33903900

l

CúUSULA SÉTMA. Do PAGAMENTo

7.1 - Preço
7.1.1 - 0 valor total do contrato é de R$ 27.750,00 (vinte e sete mil setecentos e cinquenta reais).
7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçâo, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0,
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pela contratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7 .3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será eíetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.
7.4 - Condiçôes de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da conkatação,
conforme disposto neste instrumento.
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como
a) o prazo de validade;
b) a data da emissáo;
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c) os dados do contrato e do órgáo cont[atante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençoes kibutárias cabiveis.
7.4.3 - Havendo eÍo na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento Ílcará sobrestado até que a conkatada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o pftzo pa,a pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamenle acompanhada da comprovaçáo da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta online, mediante consulta aos sitios eletrônicos oÍlciais ou à

documentação mencionada no art. 68 da lei no 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissâo de nota de empenho e a cada pagamento, a AdministraÉo deverá Íealizar

consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitaçáo exigidas na contratação;
b) identiÍicar possível razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgáo ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

7.4.7 - Nâo havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratanle deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo adminiskativo correspondente, assegurada à contratada a ampla deÍesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçâ0.
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percenluais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e conkibuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

CLÁUSULA oITAVA. Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EQUILÍBRD ECONÔMICO.

FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente conlratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderâo ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
Íinanceiros do último realuste.
8.4 - No caso de atÍaso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o Índice definitivo.
8.5 - Nas aíerições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍlnitivo.
8.6 - Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.
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8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021 .

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada

e a retribuição da Administração para a jusla remuneraçâo do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do conkato, na hipólese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. í24, lnciso ll, alínea'd" da Lei 14j3312021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômrco-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do conkato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da lei no 14.13312021.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;
9.3 - NotÍficar a Contratada, por escÍito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contÍato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissâo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamenlo, quando houver controvérsia sobre a execuÉo do objeto,
quanlo à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021:

9.6 - Efetuar o pagamento à Conkatada do valor conespondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;

9.7 - Aplicar à Conkatada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;

9.8 - CientiÍicar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçôes pela Conlratada;

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

Conhato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperlinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;

9.9.1 - A Adminiskação terá o prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.'l 1 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA DÉcrMA. DAs oBRrcAçôES DA CoNTRATADA

10.1 - ResponsabilizaÊse pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da enkega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, mm a devida comprovação;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei no 14.133, de 202'1)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo Íiscal do conkato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos matenais empregados;
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10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não Íeduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.6 - Enkegar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunla relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao conkatante e não poderá onerar o objeto do contrato;
'10.8 - Comunicar ao Fiscal do conkato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
veriÍique no local da execuçáo do objeto conhatual;
'10.9 - Paralisar, por deteÍminação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigêncra do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, lodas
as condições exigidas para habilitação;

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do conkato, a feserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabililado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n0 14.133, de 20211;

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágraío único, da Lei no

14.133, de 2021]r;

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei no 14.133,

de2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.'16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da execução

deste contÍato;

10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçâ0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere;
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

kabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAs INFRA oEs e sm oes mmtntsrnarvls
11.1. Comete inÍação administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que

a). Der causa à inexecução parcial do contrato;
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b). Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminiskação ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c). Der causa à inexecuçáo total do contrato;
d). Ensejar o retardamento da execuçâo ou da enkega do objeto da conkatação sem motivo justiÍicado;
e). Apresentar documentaçâo Íalsa ou prestar declaraçâo falsa durante a execução do conkato;
f). Praticar ato fraudulento na execução do conhato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;
h). Praticar ato lesivo previsto no ad. 50 da Lei n0 12.846, de 10 de agosto de 2013.
1 1.2. Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançóes:
'11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei n0 14.133, de 2021);
1 1.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no 14.133, de2021);
1 1.2.3. Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e' , "f', "9" e "h' do subitem acima deste Conhato, bem como nas alíneas "b', "c" e 'd", que justiÍiquem a
imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, § 5o, da Lei no 14.133, de2021).
1 1.2.4. Multa:

1 '1.2.4.1 . Moratória de '1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a AdminiskaÇão a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
1í.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

11.3. A aplicaçáo das sançôes previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao ContÍatante (art. '156, 
§ 90, da Lei no 14.133, de 20211

1 1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 70, da Lei no 14.133, de20211.
í 1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)
11.4.2.5e a multa aplicada e as indeniza@es cabíveis forem superiores ao valordo pagamento eventualmente
devido pelo Conkatante ao Contralado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14.133, de2021).
1 

'1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.
1 1.5. A aplicaçáo das sanções realrzar-se-á em processo administrativo que assegurê o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei no

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
1 1 .6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Lei no 14.133, de 2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta@es dos órgãos
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11.7. Os atos previstos como infraçoes adminiskativas na Lei no 14.133, de 2021, que tambem sejam tipiÍicados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobír ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Conkato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou mntrole, de fato ou de direito, com o Conlratado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160, da

Lei no 14.'133, de2021).
11.9. 0 Conkatante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasko Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Aí. '161 

, da Lei n0 14.133, de 2021).

1 '1.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou conkatar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

1'1.'11. 0s débitos do contratado para mm a Adminiskação contratante, resulhnles de mulla administrativa e/ou

indenizaçoes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmenle, com os créditos

devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contÍatos administrativos que o

contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/I/E no 26, de 13 de

abril de2022.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA. DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
12.1 - A contrataçáo conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

12.2 - O contratado apresentaÍá, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a

critério do conhatante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaçôes referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.
12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçâ0, o contratado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execuçâo ou o adimplemento pela Administraçã0.
12.7 - A garanlia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7.1 - prquizos advindos do náo cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

12.7 .2 - mullas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à mntratada; e
í2.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12.7, observada a legislação que rege a maléria.
'12.9 - A garantia em dinheiro deverá seÍ efetuada em favor do contratante, em conta especiÍica a ser fornecida,

com correção monetária.
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'12.10 - Caso a opçâo seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçâo e custódia autorizado pelo Banco Cenkal
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conÍorme deÍinido pelo Ministério competente.
12.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
Íinanceira, devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Cenkal do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do Íiador aos benefícios do artígo 827 do Código Civil.
12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou proÍrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmekos ulilizados quando da contrataçá0.
12.13 - Se o valor da garantia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamenlo de qualquer obrigaçã0, o
Contratado obnga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notificado.
12.14 - O Contratante executará a garantia na Íorma prevista na legislação que rege a matéria.
'12.14.1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo conkatado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4", da Lei

n.o 14.133120211.

12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterizaçáo e comunicação poderão ocoÍer fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao conkato de seguro, nos

termos das regulamentaçoes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

12.'15 - Extinguir-se-á a gaÍantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importâncias deposiladas em dinheiro a título de garantia, ammpanhada de declaraçâo do conlratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

12.'16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a flel execução do contrato ou após a sua extinção

por culpa exclusiva da Adminiskação e, quando em dinheiro, será atuallzada monetariamente.

12.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo adminiskativo instaurado pelo conÍatante com o

objetivo de apurar pre.juizos e/ou aplicar sanções à contratada.

12.18 - O contratado autoÍiza o conkatante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Conkato.
12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cúusuLA DÉctMA TERCE|RA. DA ExrNçÃo CoNTRATUAL
'13.1 - O mntrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.

13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no pÍazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Adminiskação providenciar a readequação do cronograma íxado para o

conlrato.
13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinçáo do mntrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. '137, da Lei n0 14.133/2021 , assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observância às previsões contidas nos artigos 1 38 e 139 da reÍerida Lei.

cúusULA DÉCIMA QUARTA - Dos cAsos oMlssos

I

14.1 - Os casos omissos seráo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições mntidas na Lei

14.'133, de 202'1, e demais normas federais apliúveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contid

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.
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cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DAs ALTERA çÕES CONTRATUATS

15.'1 - Eventuais alteraçoes conlratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,
de 2021.
í5.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes conkatuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3 - As alterações conlratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
15.4 - Regiskos que nâo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de lermo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.
CLAUSULA DECTMA SEXTA - DA PUBLTCAçAO

16.1 - lncumbirá ao conkatante divulgar o pÍesente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14,133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnternet,

em atenção à Lei n". 12.527 , de 2011 .

cúusULA DÉCIMA SÉTIMA. Do FoRo
17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que náo puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1", da lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçâo Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus juÍídicos e

legais efeitos.

Juazeiro do Norle/CE, 24 de Setembro de 2024

I
Ana Carol a

Ordenad )de,
Secretaria M pal
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CoNTRATO No 2024.09.24.00í4

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,
através da Secretaria MunÍcipal de Saúde e a empresa SCOSY
EMPREENDIMENTOS LTDA, para o Ím que nete se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPi/l/Fs0b0n."07.974.082/0001-14,atravesda(o) SecretariaMunicipal deSaúde,nesteatorepresentada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Yago Matheus Nunes Araújo, residente e domiciliado(a)
nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado SCOSY EMPREENDIMENTOS LTDA,
estabelecida na Rua Rui Barbosa, 780, Limoeiro, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)96664475 e E-mail:

scosyemp@gmail.com, inscrita no CNPJ/l\,lF sob o n.o 28.027.12110001-46, neste ato representada por Stenio
Pierre Cosh Silva, portado(a) do CPF no 035.613.443-13, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem
firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico n0 2024,08.í9,1, em conÍormidade com
as disposiçoes contidas na Lei Federal no. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçôes a

seguir.

cúUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregáo Eletrônico n" 2024.08.19.1, de acordo de acordo com as
normas gerais da Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Yago [4atheus

Nunes Araújo, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.'l - O presente lnslrumento tem por objeto a ContrataÉo de serviços a serem prestados no fornecimento de

coffee break, coquetel, buffet refeiçã0, refeiçâo tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificaçôes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Conkatada sagrou-se vencedora, na

Íorma discriminada no quadro abaixo:

Lote : Lote 0l . ServiÇos de Coffeê Break
Item EspeciÍlcacáo Otdê. M----t-0001 COFFEE BREAK - MESAS, CADEIRAS

ToDAS AS PEÇAS NECESSÁRIAS
SERVIÇO (ROUPA DE MESA, PRATOS]
TALHERES, TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC)
AcuA MTNERAL sEM GÁs, cAFÉ, 2 r rPos Dq
SUCOS NAÍURAIS. 2 TIPOS DE
REFRIGERANTES DE PRIMEIRA LINHA (,I

DtET), 3 TTPOS DE BtSCOtTO FtNOS, 2 flPOS
DE BOLOS, 3 TIPOS DE
SALGADOS/ASS4qq§.lgNlDADE=PESSOA.,l,
BUFFET . MESAS, CADEIRAS E TODAS
As PEÇAS NECESSÁR|AS Ao sERVrÇq
(ROUPA DE MESA, PRÂTOS, TALHERES,
TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC) REFEIÇAq
ALMOÇO OU JANÍAR EI/ SISTEIVA SÉLF-
SERVICE SEM BALÂNÇA, COM UM
REFRIGERANTE OU SUCO, UIV TIPO DE
FRUTA DEVEM SER DISPONIBILIZAOOS
PELo MENos rRÊs rpos oÉ
CARNE(PEIXE, FRANGO E BOI OUponco), z oPÇôES venraoas od
SALADAS. ARRoz, FEUÃo TIPo A E UM TIPo
DE I\,,IASSA, UMA SOBREi/ESA A COMBINAR.I

d

UND

- 
.-' -1 -

arca/Modêlo r unitário

23,00

Valor Tota

37.500,002500 çoS 005

---, -l
0002

l

L

2

rviçoSe

S

625

4400

l

-)

l

UND 14.375,00

, IIUNIQAQE:EE§§QAL
ooo3 sERVrÇo DE FORNECTMENTO DE

REFETÇôES: ARRoz, FEUÃo, [rAcARRÁo.
VERDURAS CRUAS, VERDURAS COZIDAS, UND
COIV DUAS OPÇÔES DE CARNÊ (PEIXE,

_ ._. .F_BôIr_Ge-q qol qlfq8çeljaqENgQ sER

r(. ^tr:l,,irt.tlitr ai i..i:.a.,t t, , .

ço 00 52.E00,00
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SERVIDoS EM EMBALAGENS PRÓPR
(TIPO OUENINHAS) COM TALHER
PLAsTrcos EM ÊMBALAGEM rNDrvrD

NIDADE=PESSOA
KIT DE LANCHES
FORNECIMENTO DE

o01
LANCHE

COMPOSTO POR REFRIGERANÍE (LATA
250 ML, SABORES: COLA, COLA LIGHT
LARANJA, LIMÃO OU GUARANÁ) OU SUCO
OE SABORES DIVERSOS (CAIXIN
EMBALAGEM 2oot\rL). os SANDUIcHE
SERÃo VARIADoS E coM AS SEGUINTE
oPÇÔES: [,1ISTo QUENTE, coMPoSTo oE
FATTAS oE PÃo DE FoRMA, ou PÃo
INTEGRAL, SEM CASCA, COM UMA FATIA OE
OUEIJO MUZZARELA, UMA FATIA DE
PRESUNTo DE PERU ou sulNo. sE[, cAP
DE GORDURA OU CHEST
QUENTE, COMPOSTO DE oHo
DOG , SALSICHA, BATATA PALHA E MOLH
OE TOMATE; CHEESEBURGUER
CoMPoSTo DE PÃo BoL,A, UMA FATIA
OUEIJO MUZZARELA E UM HAMBURGUER
DE CARNE
INDIVIDUALME
coNDrÇôES N

LANCHES DEVEM VARIAR OS SABORES
O EVENTO TIVER MAIS DE UI/l DIA.
REFRIGERANTES E OS SUCOS DEVE
SER ARMAZENADOS EM ISOPORES CO
lcero. n EMPRESA DEVE FoRNEcE

[5T44]* í':í:i :t:&ãtÁ
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0004

' 0005

S
d
À

I

l
I

I

I

!

!

UND 00 içoServ 506 40.300,00

18.500,00

4.200.o0

OU FRANGO, EMBALADOq
NTE, GARANTINDO AS]
ÉcEssÁRtAs DE HtGtENE oS

I
IcoPos, cuARDANAPos, sACHÊs D

KETCHUP E MAIONESE
IDADE=PESSOA)

KIT DE LANCHES oPÇÃo 02
DE LANCHFORNECIMENTO

icoMPosTo PoR 01(uMA) BEBTDA E 01 (UM)
BISCOITO/BOLACHA, BEBIDA: SENDO 01i
AcHocotAÍADo (cArxrNHA DE 200 ML) oq
poR 01 (ur\r) suco (cAlxlNHA DE suco DEI

2OOML, SABORES DIVERSOS}
BISCOITO/BOLACHA: 01 (UM) PACOTE Dq
BISCOITO/BOLACHA RECHEADO (SABOR
CHOCOLATE OU MORANGO), CONTENDO Od UND
(SEIS) UNIDADES OU 01 (UM) PACOTE DE
BISCOITOi BOLACHA TIPO CREAIU CRACKER
CONTENDO 06 (SEIS) UNIDADES, DENTRO
DO PRAZO DE VALIDADE. OS
ACHOCOLATADOS E SUCOS DEVERÁO SER
ARMAZENADOS EM ISOPORES COM GELO,
]A EMPRESA DEVE F
DESCARTAVEIS E
UNIDADE=PESSOA

0006 COQUETEL - C S, SALGADINHOS
SIMILARES FRIOS E OUENTES CO
BASE DE IMPLEMENTOS TAIS COi,llO
PATÊS, oUEUos, PALMITo, ASPARGO
ALCACHOFRA, PEITO DE FRANGO, ETC.
ÁGUA [,IINERAL (COM E SEM GAS) E 3 TIPOS
DE SUCO DE FRUTA, 03 TIPOS D UNO
REFRIGERANTES SENDO 01 TIPO 'DIET"
FRUTAS DA ESTAÇÃO; DECORAÇA
GUARDANAPOST COPOS E PRATO
DESCARTÁVEIS: GELO EM CUBOS; SACHÊ
OE AÇÚCAR E ADOÇANTE E PESS
ESPECIALIZADO UNIDADE=PESSOA

:trj ..-. a iiii '
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2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição

2.2.1 . Íermo de Referência;
2.2.2. Edital da Licitação;
2.2.3. Proposta do conkatado;

74r§pq
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2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA TERCETRA. DA vrcÊNclA E PRoRRoGAçÃo
3.1 - 0 presente contrato terá vigência de í2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do
artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos denko da vigência do

mesmo.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

conkatada, previstas neste inskumento.

CúUSULA QUARTA. DoS MoDELoS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contÍatual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

CúUSULA QUARTA. DA SUBCoNTRATAçÃo
5.1 - Nâo será admitida a subconkatação do objeto contratual.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação Orçamentária:

P Aüvidade Elemento de Dês

06 0l 10.122.0003.2.012.0000 33903900

CúUSULA SÉTMA - Do PAGAMENTO

7.1 - Preço
7.1.1 - O valor total do conkalo é de R$ 167.675,00 (cento e sessenta e sete mil seiscentos e setenta e

cinco reais).

7.1 .2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçáo

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraÉo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado akavés de ordem bancária, para crédito em banm, agência e conta coíente
indicados pela contratada.
7 .2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que mnstar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Falura.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do conkato.
7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento.

7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissào;

ao Unld. O l
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c) os dados do contrato e do órgáo conkatanle;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções Íibutárias cabíveis.
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impep a liquidação da
despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o pruzo pa? pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da regularidade
Íiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no aí.68 da Lei n0 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminiskação deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçoes de habilitação exigidas na contratação;
b) identiÍicar possível razão que impep a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibiEão

de contratar com o Poder Públim, bem como oconências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a sltuação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
7.4.7 - Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, paÍa que sejam acionados os meios
pertinenles e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à conhatada a ampla defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a conkatada não regularize sua situaçã0.
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.4.1'l - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no '123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovaçáo, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao katamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CúUSULA oITAVA. Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo DO EQUILÍBRIo EcoNÔMIco.
FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no Vazo de um ano contado da data do

orçamento estrmado.

8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a oconência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
Íinanceiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou nâo divulgação do Índice de reajustamento, a conkatante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.
8.5 - Nas aÍerições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a seÍ determinado pela legislação em vigor
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8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oÍicial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamenlo, conforme previsão do Art. í36, da Lei 14.13312021.
8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enhe os encargos da contratada
e a rekibuição da Administraçâo para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o
reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculávers, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica
extraordináía e extracontratual, nos lermos do Art. 124, lnciso ll, alínea 

.d" 
da Lei 14.13312021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.
8.10 - O pedido de Íeestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser Íormulado durante a
vigência do conkalo e antes de eventual prorrogaçáo nos termos do aí. 107 daLeino 14.13312021.

cúusulA NoNA. DAs oBRtcAçóEs DA CoNTRATANTE

9.'1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigapes assumidas pela Conkatada, de acordo com o presente

contralo;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;

9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorÍeções veÍificadas no objeto Íornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execuÇão do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Conkatada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçâo do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Aí. 143, da Lei n' 14.13312021:

9.6 - EÍetuar o pagamento à Contratada do valor conespondenle ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no Termo de Reíerência e no presente Contrato;

9.7 - Aplicar à Conhatada as sanções previstas na lei e no presente Conkato;

9.8 - CientiÍicar o 0rgão competente para adoÉo das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçoes pela Contratada;

9.9 - Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitações e reclamações relacronadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;

9.9.'l - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando molivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de í 5 (quinze) dias úteis;

9.1 1 - A AdminisÍação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Conkatada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do conlrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusulA DÉcrMA. DAS oBRrcAçôEs DA CoNTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
'10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumpnmento do prazo previsto, com a devida comprovação;
'10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou informa$o por eles solicitados;
'10.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íxado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçoes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo conkatante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos soÍridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íns de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos kibutos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidôes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e l\4unicipal do domicÍlio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações habalhistas, previdenciánas, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do conkato, em lempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execuçáo do objeto conlratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do conkato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitaçâo;

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em let para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no 14.133, de 2021);

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do contrato,

com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei no

14.133, de 2021);
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanlo aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicralmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, excelo quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ad.124,11, d, da Lei no 14.133,

de2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitaçâo e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa tácnica e a

legislação de regência;
10.17 - Orientar e lreinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de '14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da execução

deste contrato;

10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
'10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS INFRAÇÔES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

Llctir

11.'1. Comete infração adminishativa, nosteÍmosda Lei no 14.'133, de 2021, o contratado que

a). Der causa à inexecução parcial do contrato;
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b). Der causa à inexecução parcial do contrato que cause g[ave dano à Adminlstração ou ao Íuncionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c). Der causa à inexecução total do contrato;
d). Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e). Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f). Praticar ato fraudulento na execução do conlrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h). Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no '12.846, de 1o de agosto de 2013.

1 1.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes sanÇóes:

11.2.1. Advertência, quando o conkatado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. í56, § 20, da Lei n0 14.133, de2021l:
1 '1.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Conúato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no 14.133, de2021);
1 1.2,3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas
"e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d', que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n0 14.133, de2021).
1 1.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de akaso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do conhato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Ler no.

14.133, de 2021.
11.2.4.3. Compensatória de 100/" (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo total

do objeto.
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14.133, de2021)
'l 1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. '156,

§ 70, da Lei no 14.133, de2021).
1 1 .4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. '157, da Lei n0'14.'133, de2021l
1'1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo ContÍatante ao Conkatado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14.133, de2021).
1 

'1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida adminishativamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.
I 1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegu[e o contraditóÍio e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei no

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e conkatar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
1 1.6. Na aplicaçáo das sanções serão considerados (art. '15ô, 

§'1", da Lei no 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e)A implantação ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, conforme normas e orientaçóes dos órgãos
de controle.
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I 1.7. 0s atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam tipiÍcados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. í59).
I 1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou paÍa provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa juridica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de adminiskaçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligaçâo ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. '160, da
Lei no 14.133, de20211.
1 1.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sançoes por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133,de20211.
1'1.10. As sançoes de impedimento de licitar e conkatar e declaração de inidoneidade para licitar ou contÍalar
são passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.

11.1'1. Os débitos do contÍatado para com a Adminiskaçáo conkatante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de oukos contratos administrativos que o

contratado possua com o MunicÍpio contratante, na fonna da lnstruçáo Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de

abril de 2022.

cúusuLA DÉctMA sEcuNDA - DA GARANTTA DE ExEcuçÀo
12.1 - A contratação mnta com garantia de execuçá0, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conkato.

12.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro{arantia ou Íiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratadó não pague o prêmio nas datas convencionadas.

12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicações reÍerentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-gaÍantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,
ressalvado o disposto no item 12.6 deste conÍato.
12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o cont[atado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.
12.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7.1 - prquizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigaçoes nele previstâs;

12.7.2 - mullas moratórias e punitivas aplicadas pela AdministÍação à conkatada; e
í2.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contÍatado, quando couber.
í2.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
12.7, observada a legislação que rege a matéria.
12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do conkatante, em conta específica a ser fornecida,
com correçâo monetária.
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'12.'10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidapo e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente.
12.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
Íinanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banm Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do Íiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alteraÉo do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da conkataçã0.
'12.'13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçâ0, o

ConÍatado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data
em que for notificado.

12.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
'12.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo conkatado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao in ício

de processo adminiskativo para apuração de descumprimento de cláusulas conkatuais (art. 137, § 40, da Lei

n." 14.13312021).

12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinisko durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando Íato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
12.15 - Extinguir-se-á a gaÍantia com a restituiçáo da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaraçâo do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contíato;
'12.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do conlralo ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administraçáo e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

12.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contÍatante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contralada.

12.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
í2.'19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTNçÃO CONTRATUAL

13.1 - O conkato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Adminiskaçâo providenciar a readequação do cronograma Íixado para o

contrato.
13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato reÍerida no item anterior decorrer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constiluído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do conkato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021 , assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observância às previsões contidas nos artigos '138 e 1 39 da reÍerida Lei.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA. Dos cASoS oMISsoS
14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçoes contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

t*r
l§ld

l .) .,., |.|.. .',' ,t-.. .:.:i,-' ;' . ,. . :..i . 
',..).i,i 

r . i. .i



ESTF'11ç fi-; ;, i,p1.1;*t"
p l? E FH ITt_t §âe ivt u ri I el p&r i: : _j L.Í{aã§i *{i ii:::r ili i"}&''t I

{§§f.}: t} :i,-q?n. il4; .i i}üii } *3,§ s§h TTJLIC

!a {-t ,a.

cúusuLA DÉctMA eurNTA - DAS ALTERAçoES CoNTRATUATS

15.1 - Eventuais alterações conlratuais reger-se-ão pela disciplina dos aís. 124 e seguintes da Lei no 14.'133,

de2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressôes
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3 - As alteraçoes conlratuais deverão ser promovidas medianle celebração de termo adilivo.
15.4 - Registros que nâo caraclerizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraÉo de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei no 14.133, de 202'1.

CúUSULA DÉCIMA SETTA - DA PUBLICAçÃO

16.1 - lncumbirá ao conkatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei '14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenção à lei n". 12.527 , de 2011 .

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Do FoRo
17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conÍorme art. 92, §1", da Lei no 14J33121.

Declaram as paÍtes que este ContÍato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das teslemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 24 de Setembro de 2024

Yago l\;latheus Nunes Araújo

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATANTE
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CoNTRATO N0 2024.09.2&0015

Conkato que enke sifazem o MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE,
através da Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Cidadania e a empresa SCOSY EMPREENDIMENTOS LTDA,
para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norle, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrilo no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.082/0001-14, akaves da(o) Secretaria l\4unicipal de Segurança Pública e Cidadania,
neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Cláudio Sergei Luz e Silva,

residente e domiciliado(a) nesla Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado SCOSY
EMPREENDIMENTOS LTDA, estabelecida na Rua Rui Barbosa, 780, Limoeiro, Juazeiro do Norte - CE,

Contato: (88)96664475 e E-mail: scosyemp@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 28.027.1211000146,
neste ato representada por Stenio Piene Costa Silva, portado(a) do CPF no 035.613.443-13, apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão
Elekônico n" 2024,08.19.í, em conÍormidade com as disposições contidas na Lei Federal no. 14.'133, 0'l de

abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
'1.1 - Processo de Licitaçao na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.08.19.1, de acordo de acordo com as
normas gerais da Lei no 14.'133, de 1o de abril de 202'1, devidamente homologado pelo(a) S(a). Cláudio Sergei

Luz e Silva, 0rdenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento lem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de

coffee break, coquetel, buffet refeiçâo, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do
Norte/CE, conÍorme especificaçoes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lote de CofÍee Break
Item
0001

0002

._ -__EspsclÍlçacão
COFFEE BREAK MESAS, CADEIMS E TOOA
AS PEÇAS NECESSÁR|AS Ao sERVrÇo (RoupA D
MESA, PRATOS, TALHERES, TAÇAS, GUAROANAPOS
ETc) AGUA iflNERAL sEM GAS, cAFÉ, 2 Tlpos D

i SUCOS NAIURAIS, 2 TIPOS DE REFRIGERANTES D

Unid Otd€. t MarcarModolo i Valoí unitáÍio Valor Total

UND

UND

Serviço300 5,00 4.500,00

PR|METRA LTNHA (1 DrEÍ), 3 TrpOS OE Br

FINOS, 2 TIPOS DE BOLOS, 3 TIPOS
SAL
KIT NTO
LANCHES COMPOSTO POR REFRIGERANTE (LAT

SCOIT

DE 250 ML, SABORESi COLA, COLA LIGHT, LARANJA,
LtMÃo ou GUAR NÁ) ou sucos DE SABoRES
DIVERSOS (CAIXINHA EIVBALAGEM 2OOML), OS
SANDUICHES SERAO VARIAOOS E COM AS
SEGUtNTES opÇôESi Mrsro euENTE, cotúposro
DE 2 FAT|AS DE pÁo DE FoRMA, ou pÃo |NTEGRAL,
SEI\4 CASCA, COIV UMA FATIA DE QUEIJO
MUZZARELA, Ui/A FATIA DE PRESUNTO DE PERU OU

DOG SALSICHA, BATATA PALHA E I\4OLHO
TOMATE; CHEESEBURGUER, COI\TPOSTO DE P
BOLA. UMA FATIA DE QUEIJO MUZZARELA E

rvrçoSe
SUÍNo, SEM CAPA DE GORDURA OU CHESTER;i
CAcHoRRo QUENTE, CoMPoSTo DE PÃo TIPo Ho'Ij

DE]
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Ufti

I

'1r t l:.la,r'i,rrIi,:: i ar,r'ri it .

I ili.ai iliti' l-itill ir.;l) -i

r.itt'. .]a ''
ti ; :i'. ...:. a.:.t.:-: alr',r'a.::.1-,:.::. .. :

250

-r.1',

625 00

r- ' ., .,: 'i": :. .,. I{i

HAMBÚRGUER DE CARNE oU FRANGo, EM
INDIVIDUALMENTE, GARANTINDO AS CO
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iVARIAR OS SABORES SE O EVENTO TIVER fuIAIS



7.2.2 - Seé considerado a data do pagamento o dia em que @nstaÍ como emitida a orde
pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trintal dias, contados do recebrme
Fiscal/Fatura.
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I uM DlA. os REFRtcERANTES E os sucos DEVE
SER ARIVAZENAOOS EM ISOPORES COM GELO
EMPRESA DEVE FORNECER COPOS
GUARDANAPoS, SAcHÊS DE KETCHUP E MAIoNESE
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2.2 - São anexos a esle instrumento e vinculam esta contrataÉo, independentemente de transcrição
2.2.1. Termo de Referência;
2.2.2. Edilal da Licitação;
2.2.3. Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusurÁ TERCETRA. DA vrcÊNcA E pRoRRoGAçÃo

3.1 - O presente contrato terá vigência de !2 GlgzglmCsg§, contados da data de sua assinatura, na Íorma do

artigo '105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do

mesm0.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período írmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

conkatada, previslas neste instrumento.

cúusuLA euARTA. Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GEsrÃo GoNTRATUAL

4.'l - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condições

de conclusã0, entrega, observaÉo e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contralo.

CúUSULA QUARTA - DA SUBCoNTRATAçÃo
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

cúusULA sExTA. DA oRIGEM DOS REGURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação Orçamentária:

I órcão
115

Projeto/Atividade Elemento de SesL€a
06.122.0003.2.114.0000 33903900

CúUSULA SÉTMA - Do PAGAMENTo

7.1 - Preço
7.1.1 - O valor total do contrato é de R$ 6.125,00 (seis mil cento e vinte e cinco reais).
7.'1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de adminiskação, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.

7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
indicados pela contratada.
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7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.
7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da conhatação,
conforme disposto neste instrumento.
7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão conkatante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis.
7.4.3 - Havendo erro na apresentaÇão da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamenlo ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o $azo paru pagamento iniciar-se-á após a compÍovação da regularização da situaçã0, náo

acarretando qualquer ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

Íiscal, constatada por meio de consulta online, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍlciais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitaçáo exigidas na contratação;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaÇáo, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de conkatar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da conkatada, será providenciada sua notificaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

deÍesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da conkatante.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

conlratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contralual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serâo realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, c€so a conÍatada não regularize sua situação.
7.4.10 - Quando do pagamenlo, será efetuada a retenção kibutária prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seÍáo retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.4.11 - A conkatada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oÍicial, de
que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CúUSULA oITAVA. Do REAJUSTE E Do REESTABELEGIMENTo Do EoUILíBRD E

FINANCEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado
orçamento estimado.
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Conkato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatório

interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do req

decidir, admitida a prorrogação por igual perÍodo, quando motivada;
9.'10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financ
conkatada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
9.1 1 - A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Conkatad
ainda que vinculados à execuçâo do conkato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

uc
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8.2 - ApÓs o intenegn.o de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo
conkatante, do IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivámente para as obrigaçoes inrciadas e
concluídas após a omnência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
Íinanceiros do último reajuste.
8.4 - No caso de akaso ou não divulgação do índice de reajustamenlo, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

8.5 - Nas afeíções finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a seÍ extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada

e a retribuição da Administração para a justa remuneraçáo do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configuÍando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser íormulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

cúusuLA NoNA. DAS OBRTGAçÓES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Conkatada, de acordo com o presente

conkato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

confato;
9.3 - Notificar a Contratada, por escrilo, sobre vÍcios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Conkatada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçáo
do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021:

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condiçoes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;
9.8 - Cientificar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclama@es relacionadas à execução do

s ou de nenhum
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10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da enhega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
'10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informagão por eles solicitados;
'10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamenlo da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.6 - Entregar ao setoÍ responsável pela Íiscalização do conkato, junto com a Nota Fiscâl para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 'l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes kabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;

10.9 - Paralisar, poÍ determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação;

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deflciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n0 14.133,de2021);
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei no

14.133, de 2021);
10.'13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataçáo, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no ar'..124,11, d, da Lei n0 14.133,

de2021:
í0.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Conkatante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequado erÍeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equrpamentos, ferramen
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão alender às recomendações de
legislaçáo de regência;
'10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Leí no 13.709, de 14

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força d
deste contrato;

utensílios
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10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçao perlinente, cumprindo as
determinaçoes dos Poderes Públicos;
10.'19 - Submeter previamente, por escrito, ao contralante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
10.20 - Não permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de qualoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

cúusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DAs TNFRAçóES E sANçÕEs ADMtNtsTRATtvAS
'l 1.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o contratado que:

a). Der causa à inexecução parcial do contrato;
b). Der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Der causa à inexecução total do contrato;
Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da conkataÉo sem motivo justiÍicado;

Apresentar documentação falsa ou prestar declaraçâo falsa durante a execução do contrato;

Pralicar ato fraudulento na execução do conkato;

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no'12.846, de 10 de agosto de 2013.

.2. Serâo aplicadas ao conkatado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançoes:

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempÍe que não se
justiÍcar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.133. de2021l;
1'1.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando pralicadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c' e 'd' do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no'14.133, de2021l;
1 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas
"e", "f','g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b",'c" e "d", que justifiquem a

imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de2021).
1 1.2.4. Multa:

11.2.4.1.I'lioraloria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

11.2.4.2. O atraso supeÍior a 20 (vinte) dias autoriza a Adminiskação a pÍomover a extinção do conkato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
1 1 .2.4.3. Compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do conkato, no caso de inexecução total

do objeto.
'11.3. A aplicação das sanções previstas neste Conkato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n0'14.133, de2021l
'l 1.4. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 1 56,

§ 70, da Lei no 14.133, de2021).
I 1.4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.'133, de2021)
'l 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Conkatado, além da perda desse valor, a diferença poderá brada
judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de2021).
1 1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida admi

no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicaçã
autoridade competente.
1 1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contradit
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 15
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ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a orde
execuçâo ou o adimplemento pela Administraçâo.
12.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

Eo-rsffiucrÍffi
i-,.; .iL:,1*..§.r, 19 \

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
1 1.6. Na aplicação das sanções serâo considerados (art. 15ô, §10, da Lei no 14.133, de 2021):
a) A natureza e a gravidade da inÍração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) 0s danos que dela provierem para o Conlratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos órgãos
de controle.

11.7. Os atos previstos como infraçoes adminiskativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam tipiÍicados
como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

1 1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que ulilizada com abuso do
direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de adminiskaçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contralado, observados,

em todos os casos, o contradilório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. '160, da

Lei no'14.133, de 2021).

1 1 .9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.133, de 20211.

11.10. As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n0 14.133/2'1.
'11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa adminiskativa e/ou

indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de oukos contratos adminiskativos que o
contratado possua com o Município conkatante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de '13 de

abril de 2022.

\-/ CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA GARANTIA DE EXECU

12.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, en valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
12.2 - 0 conhatado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pÍorrogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

conkato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicaçoes referentes à vigên contrato
principal, mediante a emissâo do respectivo endosso pela seguradora
12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguÍo-garantia na data de renovação ude rversaÍt0,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum perÍodo fique d berto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato
í2.6 - Na hipótese de suspensáo do contrato por ordem ou inadimplemento da Administra o, o con

e rern rclo
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12.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigaçôes nele previstas;

12.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçâo à contratada; e
12.7.3 - obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
'12.7, observada a legislação que rege a matéria.

12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do conlratante, em conta especíÍica a ser fornecida,
com coneçâo monetária.
'12.10 - Caso a opção seja por utilizar tÍtulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema cenkalizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conÍorme deÍinido pelo Ministério competente.
12.1'l - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

Íinanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmekos utilizados quando da contrataçã0.

12.13 - Se o valor da garantia foÍ utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Conkatado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que Íor notiÍicado.

12.14 -O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislaçao que rege a matéria.
12.14.1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo conkatante quanlo ao início

de processo adminiskativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n.o 14.13312021).

12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garanlia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a

negativa do sinisko, desde que respeitados os prazos prescÍicionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçoes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

12.15 - Extinguir-seá a garantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou aulorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o conkatado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

12.'16 - A garantia somente será liberada ou restiluída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atuafizada monetariamente.

12.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contratada.
12.18 - O contÍatado autoÍiza o cont[atante a retêr, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
12.19 - A garantia de execução é independente de evenlual garantia do produto.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA ExrNçÃo CoNTRATUAL

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso

do prazo estipulado para tanto,

ntes

í 3.2 - Se as obrigações nâo Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íic nclusào
do objeto, caso em que deverá a AdminishaÉo providenciar a readequação paÍa 0
contrato.
'13.2.'1 - Quando a náo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer a:

a) Ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanções
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contralo e, nesse caso, adotará as medidas admitid
para a continuidade da execuçáo contratual.
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13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes
autos, as situaçoes previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o conhaditório e a ampla defesa,
com observância às previsoes contidas nos artigos 138 e 139 da reÍerida Lei.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. Dos cAsos oMlssos
14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as dÍsposiçoes contidas
na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusutá DEctMA eurNTA - DAs ALTERAÇoES CoNTRATUATS
'15.1 - Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei no 14.'133,

de2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes conhatuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

15.4 - Registros que não caraclerizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.
cúusuLA DÉcrMA sExrA - DA puBLrcAçÃo

16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas
(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnteÍnet,

em atençâo à Leino.12.527,de2011.

CúUSULA DÉCIMA SÉTMA - DO FORO

17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste Termo

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme aí. 92, §10, da Lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde fin completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença

legais efeitos.

m s abaixo, para que surta seus jurídicos e

Juazeiro do NortelCE,24 de Setembro de 2024

Cláudio
Ordenado(a) S

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania

CONTRATANTE
STENIO PIERRE COSTA Assinado de roma diqitar po,

slLVA:280271 2 1 00ot + ffi!fl!)i!,'."jli.
6 D"dor: 2024.09.2s 1l:2010-03'00'

SCOSY EMPREENDIMENTOS LTDA
28.027.121t0001-46

CONT TADA

TES MUNHAS:
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CoNTRATO N. 2024.09.24-00 16

Contrato que entre si fazem o lüunicípio de Juazeiro do Norte/CE,
através da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria e a
empresa SCOSY EMPREENDIMENTOS LTDA, para o fim que
nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Renato Wilamis de Lima Silva, Íesidente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado SCOSY

EMPREENDIMENTOS LTDA, estabelecida na Rua Rui Barbosa, 780, Limoeiro, Juazeiro do Norte - CE,

Contato: (88)96664475 e E-mail: scosyemp@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 28.027.1211000146,

neste ato represenlada por Stenio Piene Cosla Silva, portado(a) do CPF no 035.613.443-13, apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, orrundo do Processo de Pregão
Eletrônico n" 2024.08.19.1, em conformidade com as disposiçoes contidas na Lei Federal no. 14.133, 0'l de

abril de 2021 , mediante as cláusulas e condições a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024.08.19.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.'133, de '10 de abril de 2021 , devidamente homologado pelo(a) S(a). Renato Wilamis

de Lima Silva, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Conkatação de serviços a serem prestados no fornecimento de

coffee break, coquetel, buffet refeição, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificaçóes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lote : Lote 0í - Servl os de Coffee Break
Item

BUFFET
PEÇAS
IilESA,

E scifica
0001 COFFEE BREAK - IVESAS, CADEIRAS E TO

AS PEÇAS NECESSÁ RIAS AO SERVIÇO (ROUPA DE

Unid. Otde Marca/Modolo valor unitário

UND 15.000,00

-+-

23.000,00

UND S 12,00 12.000,00

MESA, PRATOS, TALHERES, TAÇAS
GUARDANAPoS. ETc) ÀGUA MTNERAL sEN/l GÁs

NATURAIS, 2 TIPOS DE]
EIRA LTNHA (1 D|ET), q
, 2 TIPOS DE BOLOS, q

SALGADOS/ASSADOS.

. MESAS, CADEIRAS E
NEcEssÁRrAS Ao sERVrÇo

PRATOS, TALHERES,

cAFÉ, 2 TtPos DE sucos
REFRIGERANTES DE PRIM
TIPOS DE BISCOITO FINOS
TIPOS DE
UNIDADE=PESSoA

TODAS
(ROUPA D

TAÇAS
cuARDANApos, ETc) REFErçÂo ALMoÇo o
JANTAR EM SISTEMA SELF-SERVICE SE
BALANÇA, COI\.4 UI\,{ REFRIGERANTE OU SUCO, U

UNDTIPO DE FRUTA OEVEM SER DISPONIBIL
PELo MENoS TRÊS TIPoS
FRANGO E BOt OU PORCO),2
DE SALADAS. ARRoz, FEUÃo TI
iIIASSA. UMA SOBREMESA

NIDAOE=PESSOA
SERVIÇO DE FORNECII\4ENTO DE REFEIÇ ES
ARROZ, FEIJAO. I\,IACARRAO. VERDURAS CRUAS
VERDURÁS COZIDAS, COI\,4 DUAS OPÇOES
CARNE (PE|XE, FRANGO E BOt OU PORCO)
POOENDO SER SERVIDOS EM EI\4BALAGE
pRópRÁs (Tlpo QUENT|NHAS) coM TALHER

000 Se rço

ço

005

000 Serv 00

rviçoê

iii.:ir I ni,itt,rrti tl.i;i
. , ,1:: ii .:
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l.l

0003

000

ValoÍ Total

1

0002



PúSTICOS EM EMBALAGEM INDIVIDUAL
UNIDADE=PESSOA

0004 KIT DE LANCHES OP 01 - FORNECIMENT
DE LANCHES COMPOSTO POR REFRIGERANT
(LATA DE 250 ML, SABORES: COLA, COLA LIGHT
LARANJA, LII\,4ÃO OU GUARANA) OU SUCOS D

-l

AS SEGUINTES OPÇÔES: MISTO OUENTE
COI\íPOSTO DE 2 FATIAS DE PÃO DE FORI\,,IA, O
PÃO INTEGRAL, SET, cAScA, coM UMA FATIA
QUEIJO I\,4UZZARELA, UMA FATIA OE PRESUNTO
PERU OU SUÍNO, SEM CAPA DE GORDURA
CHESTER; CACHORRO QUENTE, COMPOSTO D
PÃO TIPO HOT DOG . SALSICHA, BATATA PALHA UND
|\,1OLHO DE TOMATET CHEESEBURGUE
COMPOSÍO DE PÃO 8OLA, UMA FATIA DE OUEIJ
MUZZARELA E UIVI HAMBÚRGUER DE CARNE
FRANGO, EMBALADOS INDIVIDUALMENTE
GARANTINDO AS CONDIÇÓES NECÉSSARIAS D
HIGIENE, OS LANCHES DEVEIV VARIAR OS

I SABORES SE O EVENTO TIVER MAIS DE UM DIA,

SABORES DIVERSOS (CAIXINHA EIVBALAGE
200r\41). os SANDUTcHES SERÁO VARTADOS É CO

REFRIGERANTES E OS SUCOS DEVERÃO SE
ARMAZENADOS EI,I ISOPORES COM GELO.

2000

í 000

S6rviço

l.ra t'

'13.000,00

14,00 14.000.00

6 50

EMPRESA DEVE FORNECER COPOS
GUARDANAPOS, SACHÊS DE KETCHUP
MAIONESE UNIDADE=PESSôA

0005 COOUETEL CANAP , SALGADINHOS
SIMILARES FRIOS E QUENTES COM BASE D
II.íPLEMENTOS TAIS COMO: PATÊS, QUEIJOS,
PALMITO, ASPARGOS, ALCACHOFRÂ, PEITO D
FRANGO, ETC., ÁGUA IUINÉRAL (COM E SEM GÁS)
3 TIPOS DE SUCO DE FRUÍA, 03 TIPOS D UND rviçoSe
REFRIGERANTES SENDO 01 TIPO "DIET-; FRU
DA ESTAÇÃO; DECORAÇÃO: GUARDANAPOS;I
COPOS E PRATOS DESCARTÁVÉIS| GELO E
CUBOS; SACHÊS DE AÇÚCAR E ADOÇANTE
PESSOAL ESPECIALIZADO UNIDADE=PESS

2.2 - São anexos a este instrumenlo e vinculam esta conkataçá0, independentemente de transcrição:

2.2.1. Termo de Referência;

2.2.2. Edilal da Licitação;
2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusULA TERCEIRA - DA VIGÊNcn E PRoRRoGAçÃo
3.1 - 0 presente contrato teÍá vigência de í2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do

aÍigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto decorrer o Íornecimento dos produtos denko da vigência do

mesmo.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabívêis no caso de culpa da

conhatada, previstas neste instrumento.

cLÁusuLA QUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE cESTÃo CoNTRATUAL

4.1 - O regime de execução conkatual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condições
de conclusã0, enkega, observaÉo e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este
Contrato.

cúusuLA QUARTA - DA SUBCoNTRATAçÃo

000,0077

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contralual
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CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

LtclTi.

:- ,. l. rir Ía"

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na
seguinle Dotação Orçamentária:

órqão Unid, Orç. Proieto/ Aüvidade Elêmento de
t2 01 I04.122.0003.2.102.0000 33903900

CúUSULA SÉTMA - Do PAGAMENTo

7.1 - Preço
7.1.1 - O valor total do contrato é de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais).
7.1 .2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçào
do objeto, inclusive hibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidenles, taxa de administração, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçá0.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem b ancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pela contratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7,3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgáo contratante atestar a
execução do objeto do contrato.
7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçã0,

conforme disposto neste instrumento.
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão conkatante;
d) o período respectivo de execuçáo do contralo;
e) o valor a pagar; e

fl eventual destaque do valor de retenções kibutárias cabíveis.
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a conlratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situação, nâo

acarretando qualquer ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
Íiscal, constatada por meio de consulta online, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentaÉo mencionada no art. 68 da lei n" 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possível razão que impeça a participaçáo em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibiçao

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.4.6 - Constatando-se a situaçáo de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍcaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. 0 prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante
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7.4.7 - Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedenle, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçâo da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meÍos
pertinentes e necessárÍos para garantir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratanle deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
7.4.9 - Havendo a efeliva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada náo regularize sua situação.
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - lndependentemente do peÍcentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.4.1 1 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006, não sofrerá a retenção kibutária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentaÉo de comprovação, por meio de documento oÍicial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CúUSULA oITAVA . Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EQUILíBRIo EcoNÔMrco.
FINANCEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente contÍatados sâo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

8.2 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contralante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

Íinanceiros do último reajuste.

8.4 - No caso de akaso ou não divulgaÇão do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice deÍlnitivo.

8.5 - Nas aÍeriçoes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adolado, em substituiÉ0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substiluto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme pÍevisáo do Art. 136, da Lei 14.13312021 .

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enÍe os encargos da conkatada

e a rekibuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisÍveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso forluito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica

extraordinária e exlraconhatual, nos termos do Art. '124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.
8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

cúusulA NoNA - DAS oBRtcAçoES DA CoNTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela ConÍatada, de acordo com o presente

contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

l.-,2 .l'.t l:l :,.)f.:.:t '. i ...r)a:

conkato;
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9.3 - Notiícar a Conkatada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.4 - Ammpanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconkoversa da execução
do objeto, para eÍeito de liquidaÇâo e pagamento, quando houver contÍovérsia sobre a execuçâo do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14.13312021:
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contralo;
9.8 - Cientificar o Órgão mmpetente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execuçáo do ajuste;

9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômíco-Íinanceiro feitos pela

conkatada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.1 1 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Conkatada com terceiros,

ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA DÉctMA - DAs oBRtcAçoEs DA CoNTRATADA
'10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
'10.3 - Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou auloridade superior
(art. '137, ll, da Lei no 14.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados;

10.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execuçâo ou dos materiais empregados;
'10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relaliva à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da conlratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execuçáo do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitaçáo;
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10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 1'16, da Lei n0 14.133, de2021l;
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1'16, parágrafo único, da Lei no

14.133, de 2021\;
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçoes oblidas em deconência do cumprimento do contrato;
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanlo aos custos variáveis deconentes de Íatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataÉo, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no art. 124,11, d, da Lei n0 '14.133,

de 2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eflcazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as
delerminaçoes dos Poderes Públicos;

10.'19 - Submeter previamente, porescrito, ao conhatante, para análise e aprovaçâo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

kabalho noturno, pengoso ou insalubre.

cúusuLA DÉctMA PRTME|RA - DAs rNFRAçoEs E SANçôES ADMrNrsrRATtvAs

1 1.1 . Comete infração adminiskativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 , o conkatado que:

a). Der causa à inexecução parcial do contrato;
b). Der causa à inexecução parcial do conkato que cause grave dano à Adminiskação ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c). Der causa à inexecução total do contrato;
d). Ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da conkatação sem motivo justiÍicado;

e). Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do conkato;
Í). Praticar ato Íaudulento na execuçáo do conhato;
g) Compoíar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nalureza;
h). Praticar ato lesivo previsto no aí. 50 da Lei no 12.846, de '10 de agosto de 2013.

1 1.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes sançÕes:

11.2.'1. Advertência, quando o conhatado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei n0 14.1 33, de 2021);
'1 1.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no'14.133, de2021\;
1 1 .2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Conhato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de2021).
1'1.2.4. lVulta:
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11.2.4.1. Morcloria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Adminishação a promoveÍ a extinçáo do contrato por
descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
11.2.4.3. Compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do conlralo, no caso de inexecução tolal
do objeto.
11.3. A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no í4.133, de2021)
1 1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulatrvamente com a multa (art. 156,

§ 70, da Lei no 14.133, de2021).
1 1 .4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da dala de sua intimaçáo (art. 157 , da Lei n0 14.133, de 202'l)
1 1 .4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença podeÍá ser cobrada
judicialmente (art. 156, § 8", da Lei no 14.133, de2021).
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.
1 1.5. A aplicaçáo das sançóes ÍealizaÍ-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Conkatado, observando-se o pÍocedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n0

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou conlratar.

11.6. Na aplicaçáo das sanções serâo considerados (art. 156, §'lo, da Lei n0 14.133, de2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e)A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos órgãos

de controle.
'l'1.7. Os atos previstos como infraçoes administrativas na Lei no í4.í 33, de 2021, que tambem sejam tipiÍcados
como atos lesivos na Lei no '12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. í59).
1 1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previslos nesle Conhato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de adminiskação, à pessoa jurídica sucessoÍa ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da

Lei no'14.'l 33, de 2021).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadasko Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasko Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.133, de20211.
'l'1.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da lei no 14.133121.

11.11. Os débitos do contratado para com a AdmÍnistração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo Municipio deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos adminiskativos que o
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contralado possua com o Município mntratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de
abril de2022.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
12.'1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, en valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
12.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por cauçáo em dinheiro, títulos da dÍvida pública, seguro-garantia ou Íança bancária, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

conkato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado náo pague o prêmio nas datas convencionadas.

12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicações reÍerentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

12.5 - Será permitida a substituição da apólice de segurogarantia na data de renovaçáo ou de aniversário,

desde que mantidas as mndiçôes e mberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste conÍato.
12.6 - Na hipótese de suspensão do mntrato por ordem ou inadimplemento da Administraçá0, o conkatado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administração.

12.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7.1 - preluízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

12.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à conkatada; e

12.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12.7, observada a legislação que rege a matéria.

12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser fornecida,

com coneção monetária.
12.10 - Caso a opçào seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

12.11 - No caso de garantia na modalidade de fianp bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco CenÍal do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12.'12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

aiustada ou renovada, seguÍndo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
'12.13 - Se o valor da garantia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçâ0, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que Íor notiÍicado.
12.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
í 2.'14.1 - O emitente da garantia oÍertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao início

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n.o 14.13312021\.

12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguÍo-garantia, ocorrido o sinisko durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicaçâo poderão ocorrer fora desta vigência, nâo caracterizando íato que justiÍique a
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12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restitulção da apólice, carta fiança ou autorizaçáo para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do conhatante,

mediante termo circunstanciado, de que o mnÍatado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

12.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

12.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo adminiskativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

12.18 - 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantla, na forma prevista neste

Conkato.
12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL

13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.
í 3.2 - Se as obrigaçôes nâo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a conclusâo

do objeto, caso em que deverá a Adminiskação providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato.

13.2.1 - Quando a nâo conclusâo do contrato referida no ilem anterior decorrer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sançoes adminiskativas; e

b) Poderá a AdministraEão optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do conkato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021 , assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observância às previsões contidas nos artigos 138 e '139 da referida Lei.

CúusULA DÉCIMA QUARTA - Dos cAsos OMISSOS

14.1 - 0s casos omissos serâo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉcrMA eutNTA - DAs ALTERAçoES CoNTRATUAIS

15.'1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões
que se Ízerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3 - As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.133, de 2021.

cúusulA DÉcrMA sExrA. DA puBlrcAçÃo

16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente inskumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas
(PNCP), na Íorma prevista no art.94 da Lei 14.'133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍlcial na lnternet,
em atençáo à lei n". 12.527 , de 2011.

CúUSULA DÉCIMA SÉflMA. Do FoRo
17.'1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que decorrerem da execuÉo deste Termo
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §1", da Lei no 14.133121.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 24 de Setembro de 2024.

r....:§ .-,-..à..n l
Ren Wilamis e Lima Silvaa

Ordenado(a) Despesas
Secretaria Municipal de Turismo e Romaria
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CoNTRATo No 2024.09.2&0017

Contrato que entre siÍazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,

através da Secretaria Municipal l\4eio Ambiente e Serviços

Públicos e a empresa SCOSY E[''IPREENDIMENTOS LTDA, para

o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através da(o) Secretaria Municipal Meio Ambiente e SeÍviços
Públicos, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Darcya Alves Monteiro,
residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado SCOSY
EMPREENDIMENTOS LTDA, estabelecida na Rua Rui Barbosa, 780, Limoeiro, Juazeiro do Norte - CE,

Contato: (88)966ô4475 e E-mail: scosyemp@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 28.027.1211000146,
neste alo representada por Stenio Pierre Costa Silva, portado(a) do CPF no 035.613.443-13, apenas
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Conkato, oriundo do Processo de Pregão
Eletrônico no 2024.08.'19.Í, em conformidade com as dlsposições contidas na Lei Federal no. 14.'133, 01 de

abril de2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

cúusuLA pRrMEtRA. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL
'1.1 - Processo de Licitaçâo na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.08.19.1, de acordo de acordo com as
normas geÍais da Lei n0 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Darcya Alves
Monteiro, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de
coffee break, coquetel, buffet refeiçã0, refeiçáo tipo quentinha, kit de lanches e oulros, destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do

Norte/CE, conÍorme especiÍicações constantes no Anexo ldo Edital Convocâtório, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lote : Lote 0l . Servi do CoÍÍee Break
Esp€ciÍi caçao Qtde. MaÍca/Modelo Valor unitário Valor Total

0001 COFFEE BREAK - l\,lESAS, CADEIRAS
TODAS AS PEÇAS NECESSÁRIAS A
SERVIÇO (ROUPA DE MESA, PRATO
TALHE RES, TAÇAS, GUARDANAPOS. ETC
ÁGUA MINERAL SEM GÁs, cAFÉ, 2 TrPos D

UND 3.750,00SUCOS NATURAIS, 2 TIPOS D
REFRIGERANTES DE PRIIUEIRA LINHA (1

Se250 rvrço 00

DrEÍ), 3 TTPOS DE BtSCOTTO FTNOS, 2 TtP
DE BOLOS, 3 TIPOS
SALGADOS/ASSADOS. (UNIDADE=PESSOA

0002 BUFFÊT . IVESAS, CADEIRAS E TO
AS PEÇAS NECESSÁRIAS Ao SERVIÇ
(ROUPA DE MESA, PRATOS, TALHERES
TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC) REFEIÇÃ
ALI,{OÇO OU JANTAR Et\í StSÍEt\rA SE
SERVICE SEl\/l BALANÇA, COM U
REFRIGERANTE OU SUCO, UM TIPO D
FRUTA DEVEM SER DISPONIBILIZADO
PELo MENoS TRÊS TIPoS D
CARNE(PEIXE, FRANGO E BOI
PoRco), 2 oPÇÔES VARIADAS D
SALADAS, ARROZ, FEUAO TIPO A E UI,4 TI
DE i,IASSA. UIVIA SOBREMESAA COMBINAR
(UNIDADE=PESSOA)

0003 sERVrço oE FoRNECIl/llENTO
REFÉrÇóES: ARRoz, FEUÃo, MACARRÃO UND

VERDURAS CRUAS VERDURAS COZIDAS

UND 100 êrvçoS 23,00 2.300,00l

2500 2êÍviçoS

iir-.1 ::,lql^,'íill' ,;: lll.r:::-'-l: ' l;
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0004 i

coM DUAS oPçÔES DE CARNE (PEIXE
FRANGO E BOI OU PORCO), PODENDO SER
SERVIDoS EM EMBALAGENS PRÓPRIAS
(TIPO OUENTINHAS) COÀ,1 TALHERES
púsrcos Ei/ EMBALAGEi,,| tNDrvrDUAL.
UNIDADE=PESSOA
KIT DE LANCHES
FORNECII\,IENTO DE

õFaÃõ 01
.l
d

LANCHE
COMPOSTO POR REFRIGERANTE (LATA D
250 ML, SABORES: COLA, COLA LIGHT
LARANJA, LIMÂO OU GUARANÁ) OU SUCO

H

SERÃo VARIADoS E coM AS SEGUINTE
oPÇÕES: Mlsro ouENTE, coMPosro DE
FATIAS DE PAO DE FORIVA, OU PA
INTEGPÁ1, SEM CASCA, COM UMA FATIA D
OUEIJO MUZZARELA. UMA FATIA D
PRESUNTo DE PERU ou sulNo, sEM cAP
DE GORDURA OU CHESTER; CACHOR
euENTE, coMPosro DE PÃo TlPo Ho
OOG , SALSICHA, BATATA PALHA E I\,4O1

DE TOI/ATE; CHEESEBURGUER
coMPosro DE PÃo BoLA, UMA FATTA D

DE SABORES DTVERSOS (CAtXtN
EMBALAGEM 2ooML). os SANDUICH

QUEIJo MUZZARELA E UM HAMBÚRGU
DE CARNE OU FRANGO, EMBALAD

UND 4000 ervço 26 000,00

INDIVIDUALIiIENTE, GARANTINDO A
coNDrÇôES NEcESSÁRAS DE HTGTENE. o
LANCHES DEVEM VARIAR OS SABORES
O EVENTO TIVER MAIS DE UM OIA, O
REFRIGERANTES E OS SUCOS DEVE
SER ARMAZENADOS Ei,l ISOPORES CO
GELO, A EMPRESA DEVE FORNECER
COPOS, GUARDANAP
KETCHUP E
(UNIDAOE=PESSOA)

oS, SACHÊS Dq
À,AIÔNESE

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição

2.2.1 . f ermo de Referência;

2.2.2. Edilal da Licitaçâo;
2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA. DA vIGÊNcn E PRoRRoGAçÂO
3.1 - 0 presente contrato terá vigência de 12 Ídoze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do

artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos denko da vigência do

mesmo.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não Íor concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

cúusulA QUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GESTÃo CoNTRATUAL

4.'l - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condiçoes
de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

cúusuLA QUARTA - DA SUBCoNTRATAçÃo
5.1 - Não será admitida a subcontrataÉo do objeto contratual

lii ,j:':j1.,.',r':lli i:.t ; - l:. .t .
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CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte DotaÇão 0rçamentária:

Elemento de
18.122.0003.2.085.0000 33903900

CúUSULA SÉIMA. DO PAGAMENTo

7.1 - Preço
7.1 .1 - 0 valor total do contrato é de R$ 62.050,00 (sessenta e dois mil cinquenta reais).
7.1 .2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive kibutos e/ou impostos, encargos sociais, kabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

conkataçâo.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pela contratada.
7 .2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (kinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão conlratante atestar a
execução do objelo do contrato.
7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da conkataçã0,

conforme disposto neste instrumento.

7.4.2 - O setor competente paÍa proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou FatuÍa apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis.

7.4.3 - Havendo erro na apÍesentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoÍas. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situaçã0, não

acanetando qualquer ônus para a contralante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente ammpanhada da comprovaçáo da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da lei n" 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamenlo, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possível razão que impeça a participaçáo em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.4.6 - Constatando-se a situaçáo de inegularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
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7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

conkatada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo adminislrativo conespondente, assegurada à mntralada a ampla defesa.

7.4.9 - Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a conlratada não regularize sua situação.
7.4.'10 - Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.1 1 - A conkatada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentaçâo de comprovação, por meio de documento oÍicial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CúUSULA oITAVA. Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTO DO EQUILíBRIO ECONÔMICO.

FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no pÍazo de um ano contado da data do

oÍçamento estimado.

8.2 - Após o interÍegno de um ano, os pÍeços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e

concluídas após a oconência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

Íinanceiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a conkatante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a dÍferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

8.5 - Nas aferiçoes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deflnitivo.

8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, mnforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem falos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

exkaordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alÍnea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser
formalizado através de ato adminiskatrvo.
8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

cúusuLA NoNA - DAS oBRtGAçóEs DA CoNTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Conkatada, de acordo com o presente

contrato;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condi@es estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;
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9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Ammpanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçâo

do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143, da Lei n" 14.13312021:

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma e

condiçôes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sançoes previstas na lei e no presenle Contrato;
9.8 - Cientificar o 0rgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçoes pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à execução do

Conkato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.'l - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.1 1 - A Adminlshação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Conhatada com terceiros,

ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência
de ato da Conkatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA DÉcrMA - DAS oBRtcAçoES DA CoNTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
'10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.3 - Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.4 - Reparar, conigir, remover, reconslruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo Ílscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçoes
resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;
'10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução mntratual pelo contratante, que Ílcará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos soÍidos;
10.ô - Entregar ao setor Íesponsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de
pagamento, os seguintes documenlos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos kibutos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Disfital e Municipal do domicílio ou sede da conkatada; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
'10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao conkatante e náo poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
veriÍique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer alividade que náo esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguÍança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contÍato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas
as condições exigidas para habilitaçao;

flrti lfllt"-'(,trr.rÍ i:; rll i-t, c Lr I
i, rar iiliil, r.l1r J,ria).r - i.-irl ':t-)::: í.. )t:,:,, I lit :.-:. :.:. 1:

t{uc
:re

W



\ÍÉrjitü
ttLlClTrrH§-rÂ*{} ix} Ç§A§Â

p t{.§ #:H;T'íJ §& l,: *.,! ru } fl } pr' t. t, r } ti&ã § I ü ,} t}
{lfdÉ"}: *7 *74.{t{. } r**{i! .'},ii.

g$1s§'

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 'l 16, da Lei n0 14.133, de 2021):
'10.12 - Comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (aí. 116, parágrafo único, da Lei n0

14.133,de2021\;
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos varjáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.1 33,

de2021:
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendaçoes de boa técnica e a

legislação de regência;
10.17 - Orientar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de '14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao conkatante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que íujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
10.20 - Não permitir a utilizaçáo de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúusuLA DÉcrMA pRtMEtRA - DAS |NFRAç ôes e slrÇoes ADMtNrsrRATtvAs

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o conkatado que:

a). Der causa à inexecução parcial do contrato;

b). Der causa à inexecução parcial do conkato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c). Der causa à inexecução total do contrato;
d). Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e). Aprêsentar documentação Íalsa ou preslar declaraçáo falsa durante a execução do conkato;
f). Pralicar ato Íraudulento na execução do conlrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h). Praticar ato lesivo previsto no arl. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.
1 1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍrações acima descritas as seguintes sançôes:
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justrficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei n0 14.133, de2021);
1 1.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c'e 'd'do
subitem acima desle Contralo, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (aí. 156, §
40, da Lei no 14.133, de2021l;
1 '1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Conkato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de2021).
1 1.2.4. Multa:
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11.2.4.1.ltlo':atória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Adminiskação a promover a extinção do contrato por

descumpÍimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso I do aí. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
1'1.2.4.3. Compensatória de 100/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

1'1.3. A aplicaçâo das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14.133, de 2021\
1 1.4. Todas as sanções previstas neste Conlrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 1 56,

§ 70, da Lei no 14.133, de20211.
1 1.4,1 . Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0 14.133, de 20211

1 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contralado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14.133, de20211.

1 1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.
'l 1.5. A aplicação das sançoes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Conkatado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. '158 da Lei no

'14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sançóes seráo considerados (art. 156, §1", da Lei no 14.133, de2021):
a) A nalureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.
'l 1.7. Os atos previstos como inÍraçóes administrativas na Lei no '14.133, de 2021, que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 20í3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

1 1.8. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para Íacilitar, enmbrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Conkato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Conhatado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da

Lei no 14.133, de2021).
'l I .9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçâo da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16'1, da Lei no'14.'133, de 2021).
1 í.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
sáo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

1 1.'11. 0s débitos do contratado para com a Administraçáo contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscrilos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo Município deconentes deste mesmo conkato ou de outros conhatos adminiskativos que o
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contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de

abril de 2022.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
12.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

12.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do conkatante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaçáo de garantia, podendo

optar por cauÉo em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conkalo.
12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

conkato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações reíerentes à vigência do conkato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

12.5 - Será permitida a substituiçáo da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste conkato.
'12.6 - Na hipótese de suspensão do conkato por ordem ou inadimplemento da Adminiskação, o conkatado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinÍcio da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.
'12.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçoes nele previstas;

12.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

12.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, nâo adimplidas
pelo contratado, quando couber.
12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12.7, observada a legislação que rege a matéria.
'12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser fornecida,

com correção monetária.
'12.'10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dÍvida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema cenkalizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente.
'12.11 - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banm ou instituição
Íinanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deveÍá constar expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0.
'12.13 - Se o valor da garanlia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notificado.
12.14 - O Conhatante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
12.14.1 - 0 emitente da garantia oÍertada pelo conkatado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início

de processo adminiskativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4", da Lei

n." 14.13312021).

12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos das regulamentaçoes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP
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12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorizaçáo paÍa a liberaÉo de

importáncias deposiladas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contÍatante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do conkato;
12.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Adminiskação e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamenle.
12.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contralante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à conhatada.
12.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.

12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cúusuLA DÉctMA TERCE|RA - DA ExINçÃo CoNTRATUAL

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocoÍa antes
do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado para o
contrato.
í3.2.'l - Quando a nâo conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa da contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução conlratual.
í3.3 - Conslituem motivos para extinção do conkato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Aí, 137, da Lei n" 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observância às previsôes contidas nos artigos 138 e 1 39 da referida Lei.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. Dos cAsos oMlssos
'14.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n0

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas
na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉcrMA QUTNTA - DAS ALTERAçÕES CONTRATUATS
'15.1 - Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei no 14.'133,

de2021.
15.2 - A Contratada á obrigada a aceitar, nas mesmas condições conhatuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3 - As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
'15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 13ô da Lei n0 14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉcrMA sExTA - DA PUBLTCAçÃO

16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Conkatações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnternet,
em atenção à lei no. 12.527 , de 2011.

CúUSULA DÉCIMA sÉnMA - Do FoRo
í7.'l - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execuÉo deste Termo
de Contrato que não puderem seÍ compostos pela mnciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei no 14.133121.
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Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que suÍta seus jurídicos e
legais efeitos.

Juazeiro do Noíe/CE, 24 de Setembro de 2024.

rcya Alves Monteiro

0rdenado(a) de Despesas
Secretaria lVlunicipal de Meio Ambiente e ServiÇos Públicos
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